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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR ' 

~ . " ' 4 9 9 ,  DE 2013. . 
(Do Poder ~xecutivo) 

MSC i34j2013 
AV 26912013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 252, de 21 de junho de 
201 1, que a~itoriza a Associação Beneficente de Igarapé Miri a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão com~initária no município de Igarapé Miri, Estado 
do Pará. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇAO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇAO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 9 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 251, de 21 de junho de 201 1 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n" 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n" 291, de 1" de agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfiedo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n" 313, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n" 3 15, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

1 1 - Portaria n" 3 16, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n" 318, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de ~akarnirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria nQ 322, de 1"e agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria nQ 323, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria $ 3 2 6 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria 11936, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria n" 337, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria nQ 338, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria n" 339, de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG, 

21 - Portaria 11-41, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria n 9 4 3 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria 11-44, de 17 de agosto de 201 1 .- Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria nQ 345, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria 11947, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria nQ 391, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria nQ 394, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria n" 396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria n" 397, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria nQ 398, de 12 de setembro de 201 1 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

3 1 - Portaria n" 426, de 23 de setembro de 201 1 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria $ 4 2 7 ,  de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 



33 - Portaria n" 460, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria n" 479, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria n" 481, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria n" 52 1, de 6 de dezembro de 20 1 1 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

3 7 - Portaria 11922, de 6 de dezembro de 20 1 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria nQ 523, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria 11-25> de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria n" 528, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a b r i 1  de2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Beneficente de Igarapé - Miri, localizada no 
município de Igarapé - Miri, Estado do Pará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no proc&so educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos-populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.056273106 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais, 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 9 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silvn 



PORI'ARIAN" 2 5 2  ,DE 2 1  DEJUNHODE2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.61 2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.05627312006, resolve: 

Ai?. 1" Outorgar autorização à Associação Beneficente de Igarapé Miri, com sede 
na PA 151, no 10, Bairro da Cidade Nova, Município de Igarapé Miri, Estado do Pará, para 
executas o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 01°06'46"S e longitude em 48"55'28"W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Ai?. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do S 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art, 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BEWNAWDO SILV 



FORMUCÁRIO,PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo .Administrativo no 53000056273106 
n- 

rt. 1" - 1 

ime da Entidade: Associação Beneficente de Igarapé Miri, 

- 
'dei: PA 151, no 10, Bairro da Cidade Nova -- - 
- 
unicíplo: Igarapé Miri 

iordenadas: -.- Latitude em 01°06'46"S e Longitude em 48055'28"~l . 

!qiiência: 87?9 Mhz/ 

mero de Volumes:Ol 

Relatóri;, Final -Processo no 53000056273/06 - Igarapé - Miri - PA 



mQUERIR/ZENTO PARA AUT 
EXECUÇÁO DO SERVIÇO:DE RADIODI~SÃO COMUNITA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Beneficente de Igarapé-Miri, inscrita no CNPJ sob o n." 
07.979.007/0001-46, com sede na P.A. 151 - S/N - Bairro Cidade Nova - Igarape-Mirí - 
PA - CEP: 68430-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de V. Ex?, em 
qtendimento ao Aviso de Habilitação no 1/2006, de 6 de Abril de 2006, apresentar a 
documentaqão de que trata o item 7 da Norma n." 1/2004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro 
de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Igarapé-Miri @A), 12 de Maio de 2006 

Nome do representante da entidade: Dalva do Socorro Gomes de Amorim 

i 
CPG 574.816.442-68 . h 

L 



Dalva do Socorro Gomes de Amorim, na qualidade de representante legal da 
Associação Beneficente de Igarapé-Miri, declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na P.A. 151 - SíN - Bairro Cidade Nova - 
Igarapé-Miri - PA - CEP: 68430-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na. área da comunidade a ser atendida pela 
estação; . , 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de servigo de radiodifusão, 
ipclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de - 

associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execugão de qualquer dos serviços mencionados; - 

- o nome fantasia da emissora será RÁDIo FM L;[BEEDADE; 
. - . . . . . . . ., 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar no 112004; 

- as coordenadas geográficas, na padronização WGS-84, são: 01" S 58' 30" de latitude 
e 48" W 57' 35" de longitude e o endereço proposto para instalagão do sistema irradiante é: 
P.A. 151 - S/N - Bairro Cidade Nova - Igarapé-Miri - PA - CEP: 68430-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Cmplementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 1 I da lei 9612198. 

Igarapé-Miri (PA), 12 de Maio de 2006 

Endereço para correspondência: 

- Av. Sesquicentenário -no 132 - Cidade Nova - Igarapé-Miri - PA - CEP: 68430-000 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da AssociaçRo Beneficente 
de Igarapé-Miri, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Igarapé-Miri (PA), 12 de Maio de 2006 

CPF: 574.8 1g442-68 
Presidente 

CPF: 828.652.562-00 
Vice-presidente 

<h 
(jJr\LxjJ cxcLQ\--Jt*8 Q+--v>tGl. ,I% -.-- 

&A José &E DO NASCIMENTO ODILÉIA GONCALVES P~RTUGAL 
CPF: 376.405.262-72 

l0 Secretário 
CPF: 614.872.952-00 

2" Secretário 

PAIVA PINHEIRO 
CPF: 6 17.687.072-00 CPF: 822.413.172-68 

1" Tesoureiro 2" Tesoureiro 

-_ 
#4/4A.j7;? ,,/ ,;. / i / /  fifvd c?\ &;I S 4 ~ f  c!? ( 

ANTONIO MENDES DOS SANTOS JosÉ ROBERTO COSTA CAMPELO 
CPF: 742-23 9.762-49 CPF: 845.458.012-34 

Diretor de Esporte e Cultura Diretor de Imprensa e Rel. Públicas 

Endereço para correspondência: 

- Av. Sesquicentenário - no 132 - Cidade Nova - Igarapé-Miri - PA - CEP: 68430-00 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO D E  INSCRIÇdO 

07.979.007/0001-46 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO zgt:rRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE IGARAPE-MIRI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME D E  FAFITAGIA) 

IGARAPE-MIRI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 09/05/2006 às 17:04:00 (data e hora de Brasília). 

.--- v - --- - -- - -- L!+- - - h------ 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 09/05/2006 
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#l+i~.> .izt> MUNSC~PSO E COMARCA DE IGAMPÉ-MIIRI "\ 3$$ 
/ (21 Akj do J G > ~  (hy h b k a  q;+,j 
L TTUL~!~~O 
1 t.s 41 

â I c y  de Jesus N e r y  P i n h e i r o  
Tá~kBSãs e Ofitirnl do Rqi3h.o Civil 

~ l o y  de ~ e s u s  ~ e r y  Pinheiro 
ORcEal SukGMo 

AkCY DE JESUS MERY P 
e Ofioial de Registros Especiais de Pessoas 
ALDA NERI - 2" Ofício, da Comaroa de Igarapé-Mh, Estado do Pari<, 
Brasil, no uso de suas atsibuiqões legais, eto.. . 



ESTATUTO DA ASSOCIACAO BENEFICENTE DE IGAWAPE-MIR 
CAP~TULO i J 

DA DENOMINAC~O, FINS E SEDE DA A S S O C ~ A ~ Ã O  
, ? 

Art. 1O - A Associação Beneficente de Igarapé-Miri, fundado em 07 de janeiro de 2 
designado "Associação", é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, com atividades d 
assistencial, cultural, beneficente e filantrópica, com duração indeterminada e s 
Igarãpé-]\/liri, Estado do Pará, com sede na Pa - 151, s/nO, Município de Igarapé-Miri, 
que tem por objeto e fins: 
I - promover o desenvolvimeirito participativo dos moradores da cidade de Igara 
princípios democráticos; 
I1 - promovendo atividades assistenciais, educacionais, desportivas, recreativas e de 
sem distinção de raça, cor, ideologia política ou credo religioso, visando sempre a p 
tanto da comunidade como na sociedade brasileira; 
111 - realizar o intercâmbio com Entidades congkneres do Município, do Estado, do País e dos Países 
amigos; 
Art. 2O - A Associação é de duração indeterminada. 
Art. 3O - Para a consecução dos objetivos e fins a que se propõe, a Associação adota os seguintes 
princípios e diretrizes: 
I - não haverá, entre os associados, qualquer discriminação de raça, sexo, cor e religião; 
I1 - todos os cargos de direção serão exercidos gratuitamente e os associados não farão jus, nessa 
condição, a remuneração de qualquer natureza; 
111 - não haverá distribuição de lucros, dividendos, "pro labore" ou remuneração de qualquer natureza 
aos associados ou colaboradores da Associação; 
IV - todas as receitas e despesas serão escrit~iradas regularmente, em livros devidamente registrados e 
revestidos das formalidades legais; 
V - na manutenção das finalidades e dos objetivos da Associação, todos os recursos serão aplicados I 

no território nacional. I 
Art. 4O - A Associação manterá departamentos, na forma que dispuser o Regimento Interno. 
Art. 5 O  - A Associação reger-se-á pelo presente Estatuto, pelo Regimento Interno aprovado pela , 
Diretoria e demais normas aplicáveis. 

CAP~T~~LO iii 
I 

DO QUADRO SOCIAL I 
I 

Seçiio l I 
Dos Associados 

Art. 6O - A Associação é integrado por número ilimitado de associados, designados "Associados 
Efetivos", aos quais serão assegurados os direitos previstos em lei e neste Estatuto. I 
Parágrafo Primeiro - São sócios da Associação todos os moradores do Município de Igarapé-Miri, que 
de qualquer maneira contribuírem com as atividades da Associação. 
Parágrafo Segundo - Somente serão admitidos como associados, pessoas que atingiram a maioridade. 
Art. 7O - Os associados não resporidein, nem solidária ou mesmo subsidiariamente, pelas dívidas 
contraídas pela Associação. I 

Art. 8 O  - Os sócios deverão manter fiel observância a este Eslatuto, ao Regimento Interno e as decisões 
da Associação. 

Seção ll 
Da Admissiio e do Desligamento 

Art. 9O - A admissão do associado dar-se-á por meio de proposta subscrita por uni associa 
pleno gozo de seus direitos, sendo aprovada pelo Presidente ou Vice-Presidente e refer 
Diretoria em reunião ordinária. 
Art. 10 - O desligamento do associado ocorrerá: 
I - por motivo de falecimento, de interdição, de doença e por ausência, na forma da lei civil; 
I1 - voluntariamente, por requerimento escrito dirigido ao Presidente; 
111 - compulsoriamente, por decisão da Diretoria, quando a conduta do associado const 
perturbação ou descrédito para a Associação. 
Parágrafo único. O associado que venha sofrer a sanção prevista no inciso III deste 
recorrer, sem efeito suspensivo, a Assembléia Geral, no prazo de 30 dias contados da 
exclusão. 

Art. I ,I -. São direitos dos assaciados: 

Secão III 
Dos Direitos e Deveres 



?, ' 

i - votar nas Assembléias Gerais e ser votado para os cargos eletivos; #G- , : , .  , r , .  . \$ 
:, 

II - fazer uso, para si e para as pessoas de sua família, na conformidade d 
demais regulamentos, da biblioteca e de outros recursos de ordem cultural; 
111 - assistir as reuniões pú.blicas e participar de todas as promoções sociai 
reivindica'rórias, cursos, atividades e práticas promovidas pela Associação 
Regimento Interno; 
IV - representar contra qualcluer irregularidade ocorrida na Associação; 
Art. 12. São deveres dos associados: 
I - cumprir e respeitar este Estatuto, o Regimento Interiio, os regulamentos 
Diretoria e da Assembléia Geral; 
II - manter seu cadastro atualizado junto a Secretaria; 
111 - contribuir mensalmente, na forma do artigo 13 do presente Estatuto; 
IV - cumprir fielmente os fins da Associaçao; 
V - prestar a Associação todo o concurso moral e material ao seu alcance, que 
o qual seja coiivocado ou o encargo que lhe for atribuído, quer propondo novos associados e 
colaboradores; 
VI - atender as convocações da Assembléia Geral e de outros órgãos da Associaç50 quando destes 
fizer parte. 
VI1 - Participar assiduamente das reuniões da Associação; 
VIII - Prestigiar a Associação por todos os meios ao seu alcance e proteger o espírito associativo entre 
os moradores da área; 

SeçBo IV 
Da Contribui~ãs 

~ r t .  13 - O associado contribui mensalmente com a mensalidade fixada em valor mínimo pela Diretoria, 
ou, a seu critério, com importância superior aquela. 
Art. 14 - Os associados que, por extrema escassez de recursos pecuniários, solicitarem dispensa da 
contribuição mensal ficarão isentos, a critério da Diretoria, até que sejam afastadas as razões que 
motivaram o pedido de ,isenção. 
Parágrafo único. Os associados efetivos dispensados da contribuição financeira, conforme o disposto 
neste artigo, continuarão com os mesmos direitos e deveres. 
Art. 15 - O associado efetivo que faltar ao pagamento de suas monsalidabes por mais de seis meses, 
sem se utilizar 6 faculdade que lhe é outorgada pelo artigo anterior, será considerado renunciante aos 
seus direitos e terá, em conseqüência, a matrícula cancelada, salva quando a Diretoria conceder novo ! 

prazo. 
CAP~TULO III 

DOS COLABORADORES , . .  

Art. 16 - A Associação manterá um quadro de colaboradores efetivos e eventuais, formado por pessoas i 

que, sem os direitos dos associados efetivos, queiram prestar assistência na consecução dos objetivos 
e finalidades da Associação. 
5 l0 Entende-se como colaborador efetivo aquele que se inscreva para contrib~iir, de forma periódica e 
constante, com recursos financeiros, de conformidade com os critérios fixados pela Diretoria. 
,§ 2 O  Colaborador eventual é todo aquele que, ocasionalmente, auxilia, voluntária e gratuitamente, na 
realização das atividades da Associação. 
Art. 17 - São direitos e deveres dos colaboradores efetivos, além de outros dispostos no Regimento 

.- Interno: 
I - utilizar-se da biblioteca e de outros recursos de ordem cultural;. 
II - assistir as reuniões públicas e participar de cursos e atividades doutrinárias e práticas promovidas ' . 

pela Associação, conforme dispuser o Regimento Interno; 
111 - recolher pontualmente a contribuição previamente acertada; 
IV - participar a Associação a mudança de domicílio. 
Parágrafo Único. Aos colaboradores eventuais são assegurados os direitos constantes dos incisos I e li 
deste artigo. 

CAP~TULB IV 
DO PATRIM~N~O E DA RECEITA 

Art. 18 - O patrimônio da Associação constitui-se de todos os bens móveis e imo 
. 

venha a possuir, adquiridos por compra, por doações de terceiros ou por outros me 
ter registro contábil. 



Art. 19 - Os bens imóveis de propriedade da Associação não poderão ser vendidos, alienados o;. (; 
gravados em hipoteca ou anticrese, no todo ou em parte, salvo se, media 
Assembléia Geral, esta o aprovar, delegando poderes à Diretoria, que realizar 
Parágrafo unico. Os bens móveis poderão ser alienados, trocados ou doados p 
registrar as operações, constando do relatório anual para ciência da Assembléi 
Art 20 - Constituem fontes de recursos da Associação: 
I - contribuições dos associados e colaboradores; 
II - subvençõ'es financeiras do Poder Público e convênios; 
111 - doações, legados e aluguéis; 
IV -juros e rendimentos; 
V - promoções beneficentes; 
VI - venda de produtos e serviços realizados pela Associação, tais co 
móveis, bens oriundos de reciclagens e quaisquer outras atividades que pr 
atendimento de suas finalidades, compatíveis com os princípios da Associação. 

CAP~TULO V 
aa ~~wisrussr~~çAo 

S e ~ ã o  l 
Dai Assembléia Gerais 

AI?. 21 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Associação, é constituída pelos associados efetivos no 
uso de seus direitos. 
5 1° - A Assembléia Geral é o Órgão Máximo de delibera~ão e fiscalização da Entidade, constituída por 
todos os sócios que estiverem quites com as suas obrigações .sociais, reunidas ordinária, quinzenais e 
extraordinariamente, quando for convocada pela diretoria ou quando for convocada por 10% (dez por 
cento) dos associados; 
$ 2 O  - 'A  Assembléia Geral rerinir-se-á, ordinariamente, a cada ano, no mês de janeiro, para aprovação 
das contas, e a cada 02 (dois) anos, nos termos deste Estatuto, para eleição da Diretoria e do Conselho 
Fiscal: 
3 3 O  - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente toda vez que for convocada pelo Présidente, 
pela maioria da Diretoria, OLI por 10% (dez) por cento do número total de associados; 
Art. 22 -'Além de outras atribuições dispostas neste Estatuto, compete a Assembléia Geral: 
I - eleger a Diretoria e o Conselho fiscal; 
II - reformar este Estatuto e resolver casos omissos; 
111 - escolher um Presidente para dirigir os seus trabalhos, quando se tratar da prestação de contas da 
Diretoria; 
IV - destituir membros da Diretoria, se for reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação 
fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes a Assembléia Geral especialmente convocada para 
esse fim; 
V - decidir sobre as contas anuais da Diretoria, considerando o parecer do Conselho Fiscal; 
VI -Autorizar a compra e a venda de bens da Associação. 

Parágrafo unico - As decisões da Assembléia Geral serão torriadas pela maioria simples dos votos dos 
presentes. 
Art, 23 - A Assembléia Geral funcionará, em primeira convocação, com a maioria absoluta dos 
associados com direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer número de associados. 
5 lu A convocação da Assembléia Geral deverá ser feita por edital, afixado na sede social, com 
antecedência mínima de 07 (sele) dias, contendo a pauta dos assuntos sobre os quais deverá deliberar. 
9 2 O  Toda Assembléia Geral terá ata registrada em livro próprio. 
9 3 O  Apurada a presença de número legal para instalação da Assemblhia Geral, o Presidente da 
Associaçiio ou seu substituto dará início aos trabalhos, presidindo-os, ressalvados os casos dispostos 
no inciso III do artigo 25, oportunidade em que passará a direção ao presidente então escolhido pelo 
plenário. 

Seqãer ll 
Da Diretoria 

Art. 24 - A  Associação será administrado por uma Diretoria, eleita dentre os associados, com a seguinte 
composiç50: 
I - Presidente; 
II - Vice-presidente; 
111 - 1 0  Secretário; 
IV - 2 O  Secretário; 

- - .- .-- - 

- 
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V - I O Tesoureiro; 
VI - 2 O  Tesoureiro; 

i? , ., 

Vil - Diretor de Imprensa e Relações Públicas; i c, 

VIII - Diretor de Esportes e Cultura; 
IX - Diretor do Departamento Feminino. 
Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros da Diretoría é de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos, 
isolados ou conjuntamente. 
Parágrafo Segundo - Poderão ser criadas outras diretorias, conforme a ne 
por deliberação da maioria dos membros da diretoria. 
Parágrafo Terceiro - A diretoria se reunirá quinzenalmente e extraordinaria 
necessjrio, através de prévia convocação. 
Art. 25 - Compete a Diretoria: 
I - dirigir e administrar a Associação, de acordo com as disposições estatutária 
I1 - desenvolver o programa de atividades da Associação; 
111 - estabelecer os regulamentos e o Regimento Interno; 
IV - decidir sobre medidas administrativas; 
V - designar, entre seus membros, substitutos para os Diretores em caso d 
quando não houver disposições estatutárias sobre o caso; 
VI - autorizar operac;Ões financeiras, até o limite estabelecido pela Assembléia 
VI1 - providenciar a execução de quaisquer obras, reparos ou consertos imprescindíveis as atividades 
normais da instituic;ão; 
VIII - propor reforma do Estatuto a Assembléia Geral; 
iX - elaborar balancetes financeiros mensais e balanço anual. 
X - reformar o Regimento Interno quando julgar conveniente, observada a maioria absoluta de votos. 
AI?. 26 - Compete ao Presidente: 
.I - representar a instituição em juízo ou fora dele; 
II - coordenar todas as atividades da Associação de acordo com o presente Estatuto e demais normas; 
111 - presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais para reuniões ordinárias e 
extraordinárias previstas neste Estatuto, presidindo a todas, exceto as de prestações de contas e as de 
eleição dos membros da Diretoria; 
IV - assinar com o l0 Secretário a documentação da Associação; 
V - assinar com o l0 Tesoureiro os documentos que se refiram a movimentação financeira; 
VI - elaborar relatórios anuais para aprovação da Assembléia Geral; 
VI1 - autorizar as despesas necessárias a manutenção da Associação; 
VI11 - Assinar as Atas das reuniões, o orçamento anual, e todos os demais documentos da Associação 
de sua responsabilidade, bem como rubricar os livros da secretaria e tesouraria e o livro de Atas. 
IX - Assinar com o l0 Tesoureiro, quaisquer escriturar de compra e venda de bens da Associação, 
desde que aprovada previamente em Assembléia Geral Extraordinária convocada para tal fim. 
Art. 27 - Compete ao Vice-presidente: 
I - auxiliar o Presidente no desempentio de suas funções, substituindo-o nos impedimentos eventuais, 
cumulativamente com as suas atribuições; 
\I - convocar a Assembléia Geral para preenchimento do cargo de Presidente, no caso de vacância, 
faltando mais de seis nieses para o término do mandato presidencial 
Art. 28 - Compete ao l0 Secretário: 
I - organizar e manter em ordem os serviços de secretaria; 
II - assessorar o Presidente durante as reuniões; 
111 - redigir s encaminhar ao Presidente a correspondência de rotina a ser expedida, dentro de suas 
funções; 
IV - assinar com o Presidente a documentação dirigida a terceiros; 
V - redigir a ata das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 
VI - cientifiçar os interessados a respeito das reuniões convocadas pela Diretoria ou pelo Presi 
VI1 - substituir o Vice-presidente em seus impedimentos eventuais, cumulativamente com suas 
VIII - assumir a presidência da Instituiçâo, no impedimento simi~ltâneo do Presidente e 
Presidente, observado o disposto no inciso II do artigo 27. 
AI?. 29 - Comnete ao 2O Secretário: 
I - Substituir l0 Secretário em seus impedimentos, com todas as prerro~ati"ap previstas no 
Estatuto da Associaçâo, além de cooperar com o -k,- . . . . . . 
Art. 30 - Compete ao -I0 Tesoureiro: 

..%* 

I - manter em ordem todos os livros e material da 
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II - assinar com o Presidente todos os documentos que representem movimentação financeira, inclusiy~':: , :i 
retirada em estabelecimentos bancária; 
111 - efetuar, mediante comprovante, os pagamentos autorizados; 
IV - arrecadar quaisquer receitas, mediante recibo, depositando-as em e 
escolhidos pela Diretoria; 
V - trazer rigorosamente em ordem e em dia, escriturados com clarez 
Tesouraria; 
VI - apresentar o balanço patrimonial e a derqonstração da receita e desp 
serem integrados ao Relatório Anual da Diretoria; 
VI1 - organizar os balancetes mensais e o balanço geral do ano social, 
juniamente com o relatório da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal a Ass 
Parágrafo único - Nenhum cheque, referente a qualquer retirada bancária, s 
Art. 31 - Compete ao 2 O  Tesoureiro: 
I - Substituir o q 0  Tesoureiro em seus impedimentos, com todas as prerrogativas 
Estatuto da Associação, além de cooperar com o mesmo, 
Art, 32 - Compete ao Diretor de Imprensa e Relações Públicas elaborar políticas 
atciação, além de divulgar, após revia aprovação da diretoria, através de ma.nifestos, jornais e 
informativos, .todas as atividades da Associação junto a comunidade. 

Art. 33 - Compete ao Diretor de Esportes e Cultura elaborar políticas direcionadas a implementação de 
atividades desportivas, recreativas e culturais junto a comunidade. 
Art. 34 - Compete ao Diretor do Departamento Feminina, compete promover e organizar os Movimentos 
de I\/rulheres, visando a iinplementação de políticas do gênero, direcionadas a atividades, cursos, e 
seminários, junto a comunidade, como forma de valorização do sexo feminino, assim como Integrar-se 
aos mais diversos órgão, grupos e entidades ligadas aos movimentos de valorizaçiio e defesa da 
mulher. 

seçao III 
Do Conselho Fiscal 

Art. 35 - O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros titulares, todos associados efetivos, eleitos 
e considerados empossados pela Assembléia Geral. 
§ 1" - O Conselho Fiscal poderá ser convocado, em caráter extraordinário, mediante deliberação da 
Diretoria OLI por solicitação escrita de um dos membros efetivos do Conselho Fiscal dirigida ao 
Presidente. 
§ 2" - O mandato dos membros do Coriselho Fiscal é de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos, isolados 
ou conjuntamente. 
Art. 36 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - dar parecer nos balaneetes financeiros mensais e no balaiiço anual; 
II - impugnar as contas quando necessário; 
111 - reunir-se mensalmente ou quando julgar conveniente; 
IV - fiscalizar a gestão econômico-financeira da A9sociação. 

CAPITULO VI 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 37 - A eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal será realizada no mês de janeiro, sendo de 02 
(dois) anos o mandato dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, na seguinte forma: 
I - convocada a Assembléia Geral serão escolhidos dois membros para auxiliar a eleição; 
II - não será permitido o voto por procuração; 
111 - somente poderá votar o associado que estiver quite com a Tesouraria; 
IV - apurados os votos e resolvidas as impugnações, se houver, o Presidente da mesa proclamará os 
eleitos e a posse se dará de imediato, assumindo o exercício ao final da Assembléia Geral. 

CAP~TULO VII 
DAS DISPOSIÇQES GERAIS 

Art. 37 - Pela exoneração, saída ou outra forma qualquer de abandono, a nenhum associado s 
pleitear ou reclamar direitos ou indenizações, sob qualquer título, forma ou pretexto, por 
apenas, a condição de associado. 
Art. 38 - Não será permitida, aos associados, Departamentos, órgãos e congêneres, a repr 
por meio de procuração, para o exercício de quaisquer de suas atribuições. 
Arl. 39 - O ano social coincidirá com o ano civil. 

'contribuição ou subvenção, b 
ompromissos que modifiquem 

- - - - - 

- 
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comunitário da Associat;ão, não prejudiquem~suas atividades normais ou sua finalidade estatufária, para . ' 

que seja preservada, em qualquer hipótese, a sua total indepe 
Art. 41 - A Associação poderá firmar acordos, convênios e pa 
a execução de todas as finalidades previstas neste Estatuto e 
§ l0 Os acordos, convênios e parcerias serao precedidos da 
nível e orientação compatíveis com a prestação dos setviços a serem con 
!$ 2" Os instrumentos do acordo, do convênio e da parceria consig 
,fiscaliração da ajuda prestada pela Associação, inclusive a sua 
descumprimento do ajuste. 
Art. 42 - 0 s  membros da Diretoria e do Conselho não poderão usar a Asso 
como garantia de quaisquer compromissos, como fianças, avais, endossos 
referentes a operações relativas a atividade da instituição auto 
Ari. 43 - Em caso de dissolução da Associação, por falta abso 
por sentença judicial irrecorrível ou por deliberação de mais de dois terços dos associados em. 
Assembléia Geral, o patrimônio será revertido em beneficio de outra Entidade congênere, legalmente 
constituída, em f~incionamento preferencialmente na localidade, registrada no Conselho Nacional de 
Assistência Social. 
Art. 44 - Este Estatuto é reformavel no tocante a administração, por deliberação da ~ssembleia Geral, 
atendido os requisitos nele previstos (Código Civil, art. 46, inciso IV). 
Parágrafo Único. Eni hipótese alguma haverá reforma dos objetivos e fins estatuídos no art. l0 deste 
Estatuto. 
Art. 45 - 0 s  casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, ad referendum da Assembléia 
Geral. 

'. , 
I 

ssados na última eleição da AssociaGo, terão o mandito 

I 

. . 

João Maria Gonçalves Lima 
I O Tesoureiro 2 O  Tesoureiro 

I 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

- 00 fl , entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
1' 

termos de4ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu 

I 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome do representante legal: 

CPF : 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o s 

total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa- na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

CPF: 





reunião da Associação dos ~bradores UniGos do Caripi, em 
localizada na Rod. PA 15 1 KM 6. 
Vila Caripi. . 

A reunião teve inicio pelas dez horas do dia com uma 
após foi feita a divulgação de abertura. Após essa 
continuidade dizendo o motivo da ausência no cargo de 
comentário o ex-presidente da Associação o Sr. Francisco Alv s; que 
colocando as suas razões fez também passagem da palavra para e9 ! esidente 
ahial o Sr. Milton Miranda. Que pedindo a proteção de Deus em primeiro 
lugar pediu também o apoio e atenção de cada sócio, pwa poder caminhar com 
a mesma, depois dele fazer a apresentação dele devolveu a palavra para o ex- 
presidente Francisco Alves; que deu a oportunidade para a assembléia se 
expor. Depois do comentário da assembléia o ex-presidente da associação fez 
as seguintes colocações em que as pessoas terão direitos a partir da hora em 
que lesteja presente em reuniões, contando também seu nome em lista de 
presença das atas de assembléia. 

O Sr. Milton Miranda fez exigência dos sócios a participar das 
reuniões mais e mais. Após esse comentário foi dado a oportunidade para o 
delegado sindical Sr. Vicente de Castro Rodrigues, que fez algumas 
colocações sobre o projeto para mandioca, e o Sr. Milton também fàlou para 
as pessoas se associarem no sindicato para poderem exigirem seus direitos 
como o auxilio maternidade e auxilio doença. 

Os assuntos discutidos acima relacionados todos entrando em 
consenso, a direção da associação, deu passagem para um dos principais 
assuntos da assembléia, sendo a formação da nova diretoria para a Associação 
Unidos do Caripi. 

Entrando em consemo de que poderíamos sim passar para esse 
assunto, sendo lavrada a nova Coordenadoria em baixo relacionados. 

1" Presidente - Milton de Sousa Miranda 
2" Presidente - Francisco Alves 
1" Secretária - Maria das Graças Baia Moraes 
2" Secretária - Marizete Carv&o de Souza 
1" Tesoureiro - José Maria Gomes 
2" Tesoureiro - Maria do C m o  Costa Mendes 

. .. .) ,_...- 



Conselho Fiscal: 
1" Ediberto da Silva Rodrigues 
2" Mario da Conceição Monteiro 
3" Arnilton Castro Aires 
4" Raimundo da Piedade Fonseca Meneses 
5" Emetério Aquuio da Fonseca 
6" Domingos Moraes Carvalho 

Secretaria de Saúde: 
1" Tânia do Socorro Costa Leão 
2" S,imone dos Santos Pinheiro 

Secretaria de Educação: 
1 " Manoel Raimundo Pinheiro 
2" Maria Domingas 

Secretaria de Esporte e Lazer: 
1" Wairnundo Rodrigues dos Santos 
2" João Pantoja Leão 

Sec~etaria de Meio Ambiente: 
1" Jpsé Alves 
2" Manoel Miranda 

Secretaria da Mulher: 
1" Maria José 
2" Ana Cláudia Silva de Aquino 

Foi decidido em assembléia que a associaqão negociará os débitos dos sócios e 
depois os mesmos ir80 pagar pai lados os seus débitos. 

Não havendo mais assuntos a serem tratados demos por encerrada a 
reunião com assinaturas dos participantes. Dito pela assembléia escrita pela 
secretária: Maria das Graças Baia Moraes, 
(Obs:) Foram escolhidos as pessoas qqe irão compor o Co;nselho Deliberativo 
da referida associação, que são os seguintes: representando o núcleo da 
cidade: Manoel de Souza Miranda e Edirnar M. Soares. Ramal caripi: Fimiino 
Lobato de Cawall~o e Manoel Almeida. Igarapé-Açú: Manoel da Silva Souto. 
Estradinha: Silvério M. de Carvalho, Manoel Maraes Carvalho. 
Presidente: Milton de Sousa Miranda. 
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...+ ALCY DE JESUS NERY LRQ, Tatoeligo 
e Ofiaioial de Registros Especiais de.:l?essons Juwieas, do Caitc414o 
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Brasil, rio uso ct; suas atyibuiqfjes Izgais, etç.,. 

CA para os devidos fins de direito, e a 
requerimento verbal da parte interessada, que se encontra devidamente 
registrado no livro "A" de Registros Especiais de Pessoas Junílieas de 
no 08, ds fls 034 a 035, sob o no de ordem 633, Ata da ReuniBo da 
Associatão dos Moradores Unidos do Cafipi, datada de 02 de 
Maio de 2005. Nada mais em relagão ao que & foi pedido. 



BZcy de Jesus Nery pinheiro or 
m~ial SubQtUe8 
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- &CY DE JESUS PiSERli' 
e Ofi~ial de Registros Especiais de Pessoas Jurídicas, do Cartório 
&DA NERI- 2' Ofieiq da Comaroa de Igarapé-Mki, Estado do Par& 
Brasil, no uso de suas atribuigões legais, eto.. . 

CERTTFICA para os devidos furs de direíto, e a 

&s fls 135 de mdern 724, 



Ata da Constituição e Fundação da Associação Beneficente de 
Aos 07 (sete) dias do mês de janeiro de 2006 (dois mil 

reunido, em Assembléia Geral na Sede Provisória da Associaçã 
Igarapé-Miri, sito a PA 151 s/nO no bairro da Cidade Nova, em ig 
do Pará, República Federativa do Brasil, os sócios fundad 
moradores das áreas adjacentes, a Sede da Associação, por 
Edital, com a seguinte ordem do dia a) a aprovação do Estatuto da 
eleição da Diretoria da Associação; c) o que ocorrer. Foi escolhi 
a Sra. Dalva do Socorro Gomes de Amorim para presidir a Assemblé 
convidou a mim, para secretariar a sessão, o que aceitei, a pedido do presidente 
da mesa li a ordem do dia. Iniciando os trabalhos pertinentes ao item "a" do Edital 
a Sra. Presidente me solicitou a leitura do projeto do Estatuto da ~ s s o c i a ~ ã o  
Beneficente de Igarapé-Miri, fim da leitura, a presidente da mesa o submeteu, 
Artigo por Artigo, a aprovação, discussão e votação tendo o mesmo sido aprovado 
por unanimidade votos, sem emendas ou modificações, mantendo o seguinte teor 
-?m anexo, a seguir a Presidente da Assembléia Geral declarou definitivamente 
fundador e constituída a Associação Beneficente de Igarapé-Miri, procedendo-se 
então, a Eleição da Diretoria para a primeira gestão, com mandato de 02 (dois) 
anos, que chegou ao seguinte resultado: Presidente - Dalva do S. Gomes de 
Amorim; Vice- Presidente - Francemil Rodrigues Gonçalves; l0 Secretário - Ma 
José Rndrade do Nascimento; 2O Secretário - Odileia Gonçalves Portugal; l 0  
TBsoureiro - João Maria Gonçalves Lima; 2O Tesoureiro - Júnior Fermino Paiva 
Pinheiro; Diretor de Esporte e Cultura - Antônio Mendes dos Santos; Diretor de 
empresa e relações públicas - José Roberto Costa Campelo; Diretor do 
departamento feminino - Ivanilza do C. Sozinho de Melo; a Presidente após 
apurados os eleitos, deu-IIGs imediata posso, ficando livre a. palavra e como 
ning'uém desejasse usa-la, o Presidente suspendeu a Sessão pelo tempo 
necessário a lavratura desta ata e após reaberta a Sessão a mesma 
aprovada, em seguida assinada por mim Secretários, e pelo Presi 

. - ." "*. ". 



I - ~ L A Ç Ã O  DE D o e  NTOS APRESENTADOS 

dicas do Ministério da Fazenda - CNPJBMF 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 

6 r Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
e~ldereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a se3 atendida pela estaçâo ou 
na área urbana da localidade, conforme o caso 

16 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao 
f%d cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

1 I - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
$ executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
Bediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
çontiições, participem de outra entidade detentora de o u i a g ~  para 

i 

/\* 

<* 

execução de qualquer dos serviços mencionados 



I 

. -. . . . . .. - . . . .. .= ., JI . - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o &eço do 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal .(CEP) e a 

2.1 - Soma das assinaturas coi~stantes das nmnifestações de apoio 

NÃO 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Coilipleniei~tar no 
112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, 
na qadronização WGS 84, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
C~plemeatar  no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso seja selecionado 

15 - Carnprmte de recolhimento de taxa relativa as despesas de 
cadastramento 

SIRI 

Y 

>( 

'x 

& 

X 



IIí - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

NÃO 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida 
para a execução do Serviço, contendo a deiioininação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
( 0  e assinatura do representante legal 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está seiido apresentada em 
original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n." 112004, bem 
COTO as aiirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

SIRI 

tC 

Endereço para correspondência : - Av. Sesqui Centenário - no 132 - Cidade Nova - Igarapé-Miri - PA - CEP: 
68430-000, 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

4.- Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerera autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.6 - Somadas assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

NÃO 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 
serviso, a requerente declara que concorda em associar-se às demais 
entidades. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na P.A. 151 - S/N - Bairro Cidade Nova, de coordenadas 
geográficas: 01' 58' 30" S de latitude ,e 48" 57' 35" W de longitude. 

SIM 

0 2.l 
SIM NÃO 

59 U 
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EMAMFESTAÇAO DE APOIO TNDTVIDUAL 

C k e c i ~  ( ~ ~ E T G  !L L (Y%?.RC~ (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n." 

residente na 

I 

termos de que trata o sub 

total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

assinatura da pessoa qd6 manifesta o seu apoio 
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, .  . . .. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND 

me da pessoa que está manifestando apoio), portador dá carteira de identidade n.' 

fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na0 

iniciativa . da 

- 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

$,:I de 3- de 

(local e data) 



. 

I , ,  < 

: .  < ) . : , , / <  ' i  . O 
: i (:i? 

L 1.. d 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, pessoa 
I 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 

112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

- 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

e 
200 

(local e data) 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

5 residente na 

I 

física, vem, nos termos de que trata o subitem '7.2.4 da Norma Complementar n." 

112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

M i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão 

do Servigo. 

, de de 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



NIANIFESTAÇAO DE APOIO IND 

W M \ ~ G R C ~  h& ~ 1 7 ~ ~ ~ 4  S~IUÇHWO (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n." 

, residente na 

> 

Estado de 

vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 112004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

/' $!L de J ! \ ~ i \ u ~ e  - . 
,- de 2 0 0 L . -  

(local e aata) i) 



~ESTAÇAO DE APOIO mDIVIDUAL 

a u ~ a o  06 CR'STR-D Rc-ai.iroan (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n." 

'36?J%")& , residente na 

> 

, Estado de 
3 I/sd \ &EP 689 3 O -0hb , pessoa fisica, vem, nos 

I 

temos de que trata o sub 

total apoio a iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Servigo. 



ESTAÇAO DE APOIO IN 

orne 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n." 

total apoio a iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pya  a prestação do 

Serviço. 



IFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

I J  

me da pessoa que esta manifestando apoio), portador da carteira de identidade n." 

fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa. da 

iX"i 

- 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 



IFESTAÇÃ.~ DE APOIO INDIVIDUAL 

n ,d&\4~k~  \?P ~ & s L &  p. b& CI%fTKO (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n." 

, residente na 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 112004, demonstrar o seu 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 



IFESTAÇAO DE APOIO WDI 
, 6 !';;,:.. .A-., 
8 : ' - , . : .L , ,  

: : :"i 

i . &,$$: 
L . .  

. d  p 1 [*I r;./. ' 
i-. - ,. 6,. .'Z - / 

. U 

me da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n." 

fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 
/ 

04, demonstrar seu total apoio à iniciativa da d ' ~ ~ c ~ ( ~ ~ @  
C/ ' L ' - L 2 - w k  

- 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

M i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 
1 

9' de ....J.3 e 
2 0 0 k 7  - 

(local e data) 



NIFESTAÇAO DE APOIO WDIWDUAL 

fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 

a iniciativa da 
1 

J 

- 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

A de e V- 

200&Y 
(local e data) 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(no 

n.O 

, pessoa 

fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 

1f2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

- 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

t 
I 

r ~ q ] , ~ f i  )~14:, . ' /r:Y!!ni: i de de 
2 0 0 6  

(local e data)- 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

me da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n." 

3t;OB"ja.B , residente na 

@ L L ~  pdw u>dai*LC? 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 

iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

M i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

T- 

Ln\ a&%~[ )3 L -- ()iWd , '3% de e 
2 0 0 h .  

(local e data) 
J 

C 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



(no 
me da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n.oGoGí3 5 66% 

, na cidade de 

a iniciativa da 

I 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

M i m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

b , d 3  de e 

(local e data) 

,r 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa d L 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



IFESTAÇAO DE APOIO INDI 

C 

O 

me da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n." 

~ 8 Y ~ - y 1 b  4 ,  , residente na 

, A , 4 JW 3 I\J 3 J 
/ ,. 

ffsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 

iniciativa da 

- 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Servico de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

b 

& i ~ o i ~ ~  -- fi?,iĥ , 9- 3 '1. de ~)%)LA,~I de 
2 0 0 A .  :\ J i- /) i 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



NIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

me da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n." 

390&dG3 , residente na 

na cidade de 

Estado de 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n," 

112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

\ 
i 

- 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

I - ch~&hj>\\(> 2 - \pioiX e 
2 0 0 L .  ti 

(local e data) 



FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

me da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n.' 

S/' , na cidade de > 
7-2 / 

Estado de x'cx I ktzk- , CEP (O X L( r\ Q - i38 , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 

iniciativa da 

I 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Servi90 de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

I plln bf 6q Jr 
% * ,- de 1 de 

2 0 0 h .  V 
(locil e data) 



NIFESTAÇÃO DE APOIO INDI 

5 &d'-*y[\j e m  z 

, na cidade de 

pessoa 

fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 

112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Servi90 de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 



(nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n." 

, residente na 

total apoio a iniciativa d 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

O JUL ?í.ill 
-r- r-- -- 

".i 
\ .  
I 
j, 
\ 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDI 

(no 

me da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n." 

5 0  70 ',52, , residente na 

na cidade de 3 mqmP?' , 

Estado de Qn nou , CEP r4.70 -000 , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 

1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

- 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de 

(local e data) 
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",,~i ¾ ti!^:,^^:,,: 

. . 
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IFESTAÇÃO DE APOIO UAL 

I 
I 

(nome I 
1, /--= C\/ 

da pessoa que esth manifestando apoio), portador da carteira de identidade n 0 J ! 3 " 3 ~ 3  J( 1. 

termos de que trata o subit 

total apoio a iniciativa d 

I 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
I 
I 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residnncia se situa na área pretendida-para a prestação do 

Serviço. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

, " M a ,  %&a (no 

me da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade na0 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 

112004, demonstrar o "" I'" appio a iniciativa da 

ri \/Irr ' 

i/ 
k A L X ~  ~l!.!@j3 $?p/fl ~\t,,cd,{,~l I,, rjk \\, G(>,,:MQ~, ' , i31011' 

" i ' I\ 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

$$ de VYLCI~~O de 

(local e data) 

a 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



me da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n." 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 

a iniciativa da 

- 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Mumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

J O de JI\AO$;O de 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

B 



1. < 
.. r$i.l;,X :,, 

, , 

% > ir::$L,k,.~, i )  L!.; , ' I T  
i, 

:!,cy5,9ti.. ; ::, 

(no 

me da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n.' 

fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 

2004, demonstrar o a iniciativa - da 
1 

3 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radioditiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

e 

(local e data) 

assinatura pessoa que seu apoio 



IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

1 

na cidade de X & A & A  -P&- # I & /  , 

Estado de ,P/B , CEP i 
- , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 

apoio a iniciativa- da 

i 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

. ) 
h. 

dc21 de de 

(local e data) 



IFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

no 

me da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n." 5 &9989: 
residente na 

'I 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 

112004, demonstrar o seu total apoio a $ iniciativa da 

Ai,' 

(denomina~ão da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 



~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

' '!Jy0'34 \' ,I ; , ' \  

- .  q â  , residente na 

pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 112004, demonstrar o seu 

total apoio a iniciativa da -"p&jt/C 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

 servir;^. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ATA DE ASSEMBL~IA GERAL 

Aos 22 de Abril de 2006 as 19 horas, na Pa 151 km 1 bairro da Cidade Nova, município 

de Igarapé-Miri/Pa, CEP 68430-000, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 

associados da Associaçlio Be~eficente de Iga~apé-Miri, com a finalidade especifica de 

manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
2' 

,. execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Igarapé-Miri na 

sede da associação Pa 151 km 1 bairro da Cidade Nova, muiiicípio de Igarapé-MirdPa, 

CEP 68430-000 de modo a atender a toda comunidade .envolvida, em conformidade 

com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais iptrumentos legais e 

normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes nesta 

assembléia geral. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da norma 

complementar no. 112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 

obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 

manifestaram total apóio a iniciativa. Para f i s  de direito esta ata será inscrita e 

registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 

mais a tratar foi dada por encenada a reunião as 20h 45 min do dia 22 de Abril de 2006 

e eu Maria Jose Andrade do Nascimento, na função de secretário da reunião, lavro esta 

ata. 
I 

Dalva do $ocorro Gomes Wrn 
PRESIDENTE 

c i  ? ~ a ~ \ ( ~ ~ , , ~ ~ &  
Maria Yosé Andrade do Nascimento 

PRIMEIRA SECRETÁEUA 

S ASSOCIrPDOS 

Nome e assinatura do associado: 

No da identidade: 

Endereço completo: 

CEP : 



Nome e assinatu 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP : ( -i&&)c 

Nome e assinatur 4 f? O 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP : t i  0.1 6P l-rc, - 000 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP: 

Nome e assinatura do associado: 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 

Nome e assinatur 

No da Identidade: 



Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 

Endereço completo: c' p4 
CEP: GS4,W - a o  

Nome e assinatura do associado: d/f l~17n/ j j  a &,n Sdi$E---iQ 

No da Identidade: 

Endereço completo: 
3 

CEP: cTtz(J L x - 

Nome e assinatura do associad 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP : p- (jCJ(-J 

No da Identidade: 

Nome e assinatura do associa 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

- 



Nome e assinatur I 

No da Identidade: 
K' Endereço completo: f i/ ; , < , ~ . t t ~  :& f8k$~<f/~fl> d L!,J'A~c~ 

CEP: h*s AJ, 5 0  - @@ 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 

r, c 

Nome e assinatura do associado: , cDo O( 2 8 UCL & c ~ ~ c . h b ~ ~ ~ -  
No da Identidade: 5 4 6 -9 -?-/ O ( 

I 

Endereço completo: <i t  L CQ~>, 1 L(o-\c, (1 Y-LCSLJ. \C/ 
C ' 

67 k 7x3 -c930 CEP : - -  

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP : @$-'e9 -c330 

."3- 'r[ Nome e assinatura do associado:& P \ C C ~ @  3 ~ 5 s -  (h \\-i \VVLJ f <, 

No da Identidade: 3 0) !?I '3 6 S! ? 

CEP: (J h3  0- (JO 0 - 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP : 



, 
r' , , 6.7 c - c  

\,:;'I - *c3 (' 
i i  

I .,. 
" 5 -  i; " 

Nome e assinatura do associadoq N \ ~ x , A ~  e.- d.4, \'~'JTCA-AY fl - iiL%~,q ,o 

No da Identidade: 

Enderego completo: 

CEP: 

Nome e assinatura do associad 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP : 

Nome e assinatura do associad 

No da Identidade: g$ 4 
Endereço completo: 4 0  a (///\j, d&) & ~ L ~ ~ r & ~ ~ & ~ / \ i & ) I @  & / dllq 
CEP : i - oco ' 
Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 

I 

CEP : - 000 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP : 

I 

Nome e assinatura do  associado:^ 6 0\; (Q.@A I~o~\~\xL) (ii(ly( [J 0 

No da Identidade: 



' ,r 
-c\c t s  ' 

! - r ) ?  

Nome e assinatura do associado: x $0 {\~'Jfq [I'/? Rf- f,-i flJ1-n Jjq f ) j f l ] / - / ~  , R (1 
No da Identidade: r < e e 3 ~  O ,.i O 
Endereço completo: + i? \j f l  7 Dc J~fcfl/\rj[Ta 
CEP: ~ ~ L [ ? $ O C ) O  - 

Nome e assinatura 

No da Identidade: 

No da Identidade: 

'V Nome e assinatura do associado: ,.ibaq»hD? O, c/( ,  
" 

~ r v r ~  n M eKc a M - ! x I ~ o ~  . f.</ c, 
No da Identidade: 3.1 7 7q$3 

A A 

Endereço completo:/di*c~- A \r? 
J 

CEP: 61 ,J ~)%?,IO- 00 0 

Nome e assinat 

No da Identidade: 

Nome e assinatu 
api . 

No da Identidade: 

Endereço completo 

CEP : GLz $:a - 00 0 



Nome e assinatu 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP: 

No da Identidade: 

Nome e assinatu 

No da Identidade: 

Endereço completo: Uclli * I 
CEP: f) f l (  b 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP : 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 
I' Endereço completo. b-0 

CEP : &TI/ 30 - 

Nome e assinatura do associad 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP : 



?F, ($ 
I 

Nome e assinatur 

No da Identidade: 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP: @75%& 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 
i 

Endereço completo: 

CEP: G&& - a ~ a  

No da Identidade: S) 3 5 6 ;) 8 
r 

Endereço completo: \i* i : ~C)e~-3 A .. -, ~;lj,v,-~ r i d  u~ '3/,\ 

CEP : gakzs 080 
I 

I Nome e assinatura do 

No da Identidade: 
i 

Endereço completo: 1 
CEP: - I 

I 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 3 $ 4 (?O #O 
,-9 

Endereço completo: ($1 P%MP~.LP 

CEP : tsy'j - ()a 



, . ,. 
ti!.'. ...;, . , 

'e;, pj, 2:);: 

I . .. ,-. 
L\-\ C,i..;;7~: 

6 8' 
, I'." ,' I 

No da Identidade: 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP: g l /  yQ00 

No da Identidade: 

Nome e assinatura do associado: 
0 9- No da Identidade: 90 8 $ 
C * 

Endereço completo: . . ~ i ~ : @ , ~ j 4 & ~ \ , \ { t L i ~ ~ \ ~  h X ~ - r 1  S/.) a 

CEP: gy~l.30 - 

Nome e assin 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP: ~')'(iy!& - 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 5 '2, !.r 6 7 s/ 
? 

Endereço completo: 

CEP: 



Nome e assinatura do associado&\&)i-&, $QS 

No da Identidade: 

Endereço completo 

CEP: p- 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 

Endereço completo: 
Y 

CEP: gtl/;$ - (JoO 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 
b 

Endereço completo: 

CEP: h $ q & ~ p @  - 

Nom,e e assinatura do associad 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP : 

ir 

Nome e assinatura do assuciadoy&~i:ii" , il&,&i..i~ fib 
No da Identidade: L; L!L~ 4 
Endereço completo: 

CEP : ~sk!  

Nome e assinatur 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP: G ?u&&3 -00 0 



Nome e assinatu 

No da Identidade: 
('-3 Endereço c ~ m p l e t o : ~ .  mil,- n, 

L 

ZJ 
CEP: Gq$l, 30-*~3i, - 

Nome e assinatura d 

No da Identidade: 

Nome e assinatura do associado: 
V 

No da Identidade: 

Endereço completo: 
. - 

CEP: (ao1 [3~ .  

Nome e assinat 

No da Identidade: 

Endereço completo: ~J-L 
< 

CEP : 

Nome e assinatura do a 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

CEP : - I, 
, 

Nome e assinatura do associado:,. &L~a~d@ ,vL~-,&fi 
No da Identidade: dfl? f SYg 

'i,' 

Endereço completo: RALA, 
CEP : 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N." NOME LEGWEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N." NOME LEGÍVEL DENTDADE ENDEREÇO ICEP /f "INAT" 



V i '  

8. a 4 b s  



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



PESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I N.O / NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 





. . ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 

Beneficente de Igarapé-Min, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



'Vi 
O 

s o-' 





FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do.Serviço. 

N." NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~. 



-. 

IPESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL DDENTIDADE ENDEREÇOICEP . ' N." ASSINATURA 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) - 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão. situados na área pretendida para a prestação do Serviço; . .  . 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



r 
FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

- 
- 
c - 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 
. - 

de Igarapé-ME, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . . . . .-. 
.: - .- - 

Afírmarnos &da que os endereces, abaixo indicados, estão situados na área petendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) - 
. . - -  

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 daNorma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio i~ iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para. a prestação do Serviço. . 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) L ,  

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f i amos  ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

<" 

-----A-- 

__ - --_I_ 
- 





FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f i i o s  ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. . . . - ? .  ~. 





\I ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) - 

I Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 daNorma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 
- . .  . .  , .  . 

. . de Igarapé-Miri, que tem por o Serviço de Radiodifusão Comunitária;. . ' - . . . . . . . . -.. . .. 

. . Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão:situados na área pretendida para a prestação do Serviço. - - -  , . - . . . . 





IPESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na &&a pretendida para a prestação do Serviço. 

-. .. . 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N." NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.O NOME LEGÍVEL LDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
i 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i 
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FESTAÇÃO 'DE 'APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio A iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N." NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na<área pretendida para a prestaqão do Serviço. 4 
-.. 

N." NOME LEGÍVEL UDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ' 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso totalapoio a iniciativa da Associação Beneficente 
-- - -- -- 

de Igarapé-ME, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados,'estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
.- .. -- - 



PESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que tmta o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no l/2004,edemonss~a~os o nosso t@ltapoiq-a iniciativa da Associação Beneficente - .. . . 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o serviç; de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 
- -- - .- - - -- 

ASSINATURA ENDEREÇO ICEP IDENTIDADE N." NOME LEGIVEL 
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ESTAÇÃO DE APOIe COLETIVA (abaixo~assinado) 

Nós abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma ~ o m ~ l e r n e n k  no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Mi que tem por interesse executar o Servico de Radiodifusão Comiuiitána. 

Afirmamos ainda que os endereças, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
-- 















IMAMPESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A£irmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.- ,> - : . --.L. c \ 





FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitkia. 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N." NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C 
h/< rl - Rn,cci 2aRJyq RY3qcooa 

LI'OIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ASSINATURA N." TZ>ENTZDADE NOME LEGÍVEL ENDEREÇO ICEP 



. . Nós, abaixo-assinados, nos temas + ei!x irata o sub item 7.2.4 da ~ o r n a .  Comp.Iernentar no 112004, d~i::in~Lramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executa- o Serviço de'Radiodiksão Comqaithria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicadõs es'iio sit?~z.dc>s na 6xe;r pretendida para a prestação do Servico. 
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M A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO C O L E T m  (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assínados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associal;ão 

Beneficente de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que 'os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA ENDEREÇO /CEP I N.' I NOME LEGlVEL IDENTIDADE 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

- Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 

Beneficente de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sititliados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Min, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N." NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 







FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Ig~apé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão 'situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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IMANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

MANIPESTAÇAO DE. 
1 

ASSINATURA ENDEREÇO ICEP N." NOME LEGIVEL IDENTIDADE 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 daNorma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados,na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N." NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 



PESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA ENDEREÇO ICEP I N.O I NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 
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ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 

Beneficente de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifúsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sitiiados na área pretendida para a prestaqão do Serviqo. 
i 
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FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, .- " 3 ,  . .  . '  t 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio ?i iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ANIFNSTA JÃO DE APOIO C O L E ~ A  (abaixo-assinado) 

ASSINATURA N." ENDEREÇO ICEP NOME LEGWEL IDENTIDmE 





MIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) : . . - -- 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma complementar no .1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. . Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
*:-- 
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ESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa d 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA ENDEREÇO ICEP IDENTIDADE N." NOME LEGÍVEL 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4'da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 

N." 1 ASSINATURA ENDEREÇO ICEP NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 



IPESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Coniplementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 

4NIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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MANIFESTAÇÃO DE AIJOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAGO DE APOIO COLETIVA (ababo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nd 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 

Beneficente de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. , , , 
8 .  

i :  

Afirmamos ainda qtie os endereços, abbixo indicados estão situados na área preteridida para a prestação do Servi~o. 





FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar qo 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio i iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afimamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) - 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 daNorma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 
. . 

. . . , .  de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária; . - . - . - .  .. . . . ., 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados nji. área pretendida para a prestacão do Semiço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 

. . - . -  



N MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Seiviço. 
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IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 
\ 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
i 

ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

WNIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 
, , . I ::  *:. 

<& 
* .c.. .: ., 

- t -  

N.O IDENTIDADE NOME LEGÍVEL ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 







ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma ~odn~1ementa.r no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente : 

de Igarapé-Múi, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáris. 
-- 

Afirmamos ainda que os endereços, ,abaixo , indicados, estão situados na área pretendidapara a prestação do Serviço. 

ASSINATURA ENDEREÇO ICEP IDENTIDADE N." NOME LEGÍVEL 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N." NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 

\ 

I FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ASSINATURA 
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FESTAÇÃO DE AVO10 COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso totai apoio i iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME L E G ~ E L  DDENTLDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 



STAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaho-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonsíramos o nosso total apoio à iniciativa da Associagão Bedcen te  de 

Igarapé-Mni, que tem por interesse executar o Senlço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servipo. 



N STAÇAO DE APOIO COLIETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente de Igarapé- 

Miri que tem por interesse executar o Serviço de Raáioclifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 



N I F E S T ~ O  DE APOIO COLE (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demomtmmos o nosso totaI apoio à iniciativa da Asqpciação Beneficente'de Igarape- 

Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



N ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLE (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Nonna Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente de Igarapé- 

Mín, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





STAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação 

Beneficente de Igarapé-IVíiri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 

N." ENDEREÇO /CEP ASSINGTITRA NOME LEGIVEL IDENTIDmE 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1f2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o s4b item 7.2.4 da ~ o r d a  Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação 

Beneficente de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o $erviço de Radiodifusão qomunitária r . s 

. , 
I !  * '  . .  . . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na átea pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



d 
i icd 

3 
.3 
O 
O 3 





. 
FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente -- 

- 
de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, .  ~ 
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PESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Commitária. 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nossó total apoio a iniciativa da Associação Beneficente 

de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.O NOME LEGÍVEL - IDENTIDADE e ENDEREÇO ICEP- ASSINATURA 



ESTAÇAO DE.APOI0 COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação 

Beneficente de Igarapé-Miri, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitiria. 

Afirmamos ain,ba que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pr&stação do Serviço. 
. . 

1 7 $. :. .i 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
- 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM $-. 

, Fh.: v'" 
Bdentifica~ão do Processo 125 pdtli(s:f"- 

8 
Número: 53000.056273106 LocalidadelUF: Igarape-MirilPA .. 

P e 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IGARAPÉ-MIRI 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0 1 85830 O1 85830 

Longitude 48W5735 48W5735 

Distância A:B 0.0 
( IBGE ) 

I Processo I 

I 2. I~ndereço da Antena Proposta I 
I PA 151, s/nO, Bairro: Cidade Nova I 
1 2.1 . 1 Endereço do Studio I 
I PA 151, s/n", Bairro: Cidade Nova I 

Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES &W C@ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO L?' , @i&! ta3 % 3, 

9' DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIOOIFUSAO -& ~ h k  r 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM '41 -6s 

identificação do Processo 

Número: 53000.056273/06 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IGARAPÉ-MIRI 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

1 12. I conclusão da Análise I 
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ISTÉRIO DAS COMUNECAÇÕES - , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no $ 3 . 6 ~  12006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d3 de novembro de 2006. 
Ao Senhor 
DALVA DO SOCORRO GOMES DE AMORIN 
Associação Beneficente de Igarapimiri 
Avenida Sesquicentenário - n." 132 - Bairro: Cidade Nova 
68430-0001 Igarapé - Miri - PA 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

!+3 
. . Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.0562@/06, na localidade de 

Igarapé - Miri - PA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

.Ah" 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante,. considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
06/04/2006, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 1,07 Km da antena de 
transmissão da emissora de uma outra Entidade j não assegurando uma relação de proteção 
(sinal desejadolsinal interferente). entré as emissoras cuja mínima deverá ser de 25 dB, nas 
áreas de prestação delimitadas pelo contorno de 4 (quatro) Km de distanciamento 
das respectivas estações, estando portanto em no subitem 8.2 alínea "g" da 
Norma Complementar 0 112004. 

Em face do exposto, comunicamos que o menci e encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidee tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo' de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

. .. Atenciosamente, 

ram - DOS/SSCE/MC 

Interina 



Oficio no, 001/2007 Igarapk-IVíii-i, I6 de jarieiio de 2007 

DA: Presideiate da Associação Beiieficeiite de Igarapé-Miri 
A S! Zilda Beatriz S. Campos Abi-eu 
hfD: Secretaria de Seiviços de Comn~~nicação Eletrônica 

Prezada secretária, 

L; 
i :. --A '̂  . - ?,:!,.+!:?r :=n\;"i 9,. 8 i : ~ ~ ! i f ~ i C $ ,  512E8 

s3.i 8.1, ;.i. . DF 
r.-:-y.ni-- d:?7.-~b:71"'."--'-"- '-- 
I.:. ;r"' ;$ig-.. -,dPigZBSh i -33 d . z. a: ;: -v; . . .. .,.r;;. z- - n - .. e,. 

Prezada represeiitailte da Secretaria de Seiviço e Comunicação Eletri?iiica, 
acuso recebimelito do oficio de tiúmero 7386/2006 no qual fomos infortnados da situação 
do processo da Associaçlo Beneficente de Ignrnpé-Miri pela qual a inesina pleiteia 
instalação do sistema irradiante. Iilforrnamos a essa secretaria que descoiiliecemos a 
mencionada entidade autorizada relatada no oficio desta secretaria, mas esta associação 
informa a esta secretaria que o endereço da localização da radio pleiteada será na PA 15 1 
k1116 t ~ a  ~oinunidade Cainpo Alegre. 

Na certeza de sertnos ateiididos agradecetilos desde já. 

Respeitosaineiite, 

PA 15 1 kin 1 bairro Santa Bárbara, igarapé-MiriDa, CEP: 68430-000, - 
;\&,J $? 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES : . ..:',. . ,  ; : 1 , ~ l ç j  ,,; ... 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔIVI~A , ;. ..:,..>. i .' 

< :  .< . .  . .  S..,, 74;$ 

_. _... . ,I.. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ..., ,., ,-,*<:., ,,. c, *.h., -':r. 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 053 /2007/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 8 de fevereiro de 2007. 

A Senhora 
Dalva do Socorro Gomes de Amorin 
Associação Beneficente de Igarepé-Miri 
Avenida Sesquicentenário, no 132 - Bairro: Cidade Nova 
68430-000 - Igarapé-Miri - PA 

Assunto: Solicitação de revisão da decisão de arquivamento. 

Senhora Representante, 

Em atenção a documentação encaminhada por Vossa Senhoria em 
janeiro 2007, cumpre-nos informar que a mesma foi anexada aos autos de seu 
processo no 53000.056273/06, o qual essa Entidade objetiva autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Igarapé-Miri -PA. 

Ocorre que, em data anterior ao seu encaminhamento e em decorrência 
da análise efetuada em seu processo, o mesmo foi ARQUIVADO por estar situada a 
menos de 4 Km da Entidade selecionada Associação Clube da Rádio Comunitária 
de Igarapé-Miri, cujo endereço é a Travessa Coronel Garcia, 70 - Centro, com as 
coordenadas geográficas: 01° 59' 03"s e 48O 57' 46"W, e até a presente data não foi 
apresentado qualquer pedido de revisão desta decisão. 

Diante do exposto, a requerente poderá propor novo local para instalação 
do sistema irradiante, uma vez que o último endereço informado na PA 151 Km 6 na 
comunidade Campo Alegre está divergindo do endereço indicado anteriormente, PA 
151, slnO - Bairro: Cidade Nova, bem como, informar as coordenadas geográficas 
correspondentes ao novo endereço, para que seja possível calcular a distância entre a 
requerente e a outra entidade. 

Outrossim, informamos que diante do arquivamento dos autos a 
interessada poderá apresentar "pedido de reconsideração" em atendimento ao 
disposto no subitem 9.7.3. da Norma Complementar 112004 para que o exame de seu 
pedido seja objeto de análise. 

Atenciosamente, 
,/ 



Oficio No. 06J2007 Igarapé-Miri, 25 de maio de 2007. 

t 

A Senhora 
Zilda Beatrk S. de Campos Abreu 
Secretária de Serviços de Comunicagão Eletrônica. 
Ministério das Comunicagões 
Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: 
Pedido de Reconsideração 

Senhora Secretária, em atenção ao Oficio #O53 encaminhado por Vossa Senhoria 
cumpre-nos informar que a ASSOCIAÇAO BENEFICIEIVI3 DE IGARAPÉ-m, vem 
solicitar a esta Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica em atendimento ao 
disposto no subitem 9.7.3 da norma Complementar li2004 pedido de Reconsideração, pois 
o novo endereço para instalação do sistema irradiante e na PA 15 1 km 06 na comunidade 

B-C- Campo Alegre, Coordenadas Geográficas: 1'56' 30.42'5 e 48O55' 27.66" W. 
Certo de poder contar com Vossa compreensão, renovamos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Associação &eficiente de Igarapé-Miri 







SEClUC 
RGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044 
Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 
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Localidade: j & p 2 h u ~ e  - " / ' t i  



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
MDIODIFUSAO COMUNITARIA 

INFORMACAO Ne 628 IRECl2007-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.056273106. 

O OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Beneficente de Igarapé- 

Miri, na localidade de Igarapé Miri, Estado do Pará. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n0053/07, de 28/02/2007, 

cuja análise resultou na constatação de procedência do 

pedido formulado pela requerente acima mencionada. 

1. A Associação Beneficente de Igarapé-Miri, qualificada nos autos do 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, tra 
petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a mot 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilita 
no DOU do dia 06/04/06 (21° Aviso), que teve por objetivo convocar 
na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitári 
de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do De 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes d 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivam 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que o local proposto para a instalação 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n053000.056273106 - Igarapé MirilPA I RADCOMIDOSISSCEIMC 
- 



do sistema irradiante da requerente, situou-se a 'i ,O7 Km da antenai'.?dn $.> tran&issão - .. 
da emissora de uma entidade autorizada na localidade, infringindo ao disposto no 
subitem 8.2, alínea "g" da Norma Complementar 112004. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
informando novas coordenadas geográficas e endereço para a instalação do sistema 
irradiante. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando novas coordenadas geográficas e endereço para 
instalação do sistema irradiante, distanciando-se 6,36 Km de uma entidade já 
autorizada na localidade, possibilitando a convivência técnica entre as emissoras, de 
conformidade com despacho técnico constante dos autos, alterando, assim, o 
motivo que culminou no seu arquivamento. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo do arquivamento, 
possibilitando a continuidade de sua análise. 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

= deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regula 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, 
proceda ài averiguação de possíveis pendencias a serem cu 
requerente para o saneamento da documentação constante dos m 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n053000.056273106 - Igarapé MirilPA 1 RADCOMIDOSISS 

f i  



Zp,S),\'h~\IC3: $9 ,I 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugeri$dQ a,.@$&ciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, de &&h@ de 2007. 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, 0 3  de de 2007. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, 03 de c de 2007. 

D ~ C A M ~ ~ ~ S  ABREU 
Comunicação Eletrônica 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n053000.056273/06 - Igarapé MirilPA 1 RADCOMIDOSISS 
- 
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MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES <L' I _ 5 ,,i.; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

Departamento de Outorga de Sewiços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044:900 - Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.O 2 6  /07/REClRADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasilia- DF, Q 3 de &&J$@ de 2007. 

A Senhora 
Dalva do Socorro Gomes de Amorin 
Associação Beneficente de Igarepé-Miri 
Avenida Sesquicentenário, no 132 - Bairro: Cidade Nova 
68430-000 - Igarapé-Miri - PA 

~ssunto: Comunicado de decisão relativa ato pedido de reconsideração 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Beneficente de Igarapé-Miri, na localidade de Igarapé 
MiriIPA, relativamente a documentação contida nos autos do processo no 
53000.056273106, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do oficio n0053/07, datado de 28/02/2007, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, I 

ZILDA BEAIRIZ 
Secretária de 

I 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n053000.056273106 - harapé MiNPA 1 RADCOMIDOS/SSCE/ C k 
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DEPARTAMENTO DE O 

, 

Número: 53000.056273/06 LocalidadelUF: Igarape-MiriIPA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IGARAPÉ-MIRI 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

I Latitude: O1 S5630 01 85830 

1 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 

I Número do Processo I Distância Status I 
SOB I 

1 4. 1 ~e~endentes  ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

ACO 5. 

I 

1 10. I ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

PA 151 ,Km 06, comunidade Campo Alegre 
I I 

6. 

7. 

I 1 1. I ~ s t e  endereco está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o se~ ico?  I Sim I 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Não 

Não 



.@ST&RIO DAS C 0  
~RETARU DE SERVG 
?ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

O /SSWDOUL -MC de L-.-- /200 

) Única entidade no local/baim /ou com concorrentes: (J arquivado, (Jem análise, (Jem exigência, O instruído 

Cumpridas integmlmente - Processo instruido (1' Fase) 
~um~ridas  parcialmente, restando a apresenta@) da seguinte documentação abaixo descrita: 

C ) Cumpridas integralmente -Processo instruído (2% Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: c') h --/ 

( Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

I SEDE: 

I 
1 

Brnsllia, $5 1!@-1200 4 - Analista responsável: 



ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNLCA 

DEP-ÀRTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3* andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BiiisílialBF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n" 638%~ /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 06 de novembro de 2007. 
A Senhora 
DALVA DO SOCORRO GOMES DE BMORIM 
Associação Beneficente de Igarapé - Miri 
Avenida Sesquicentenário, n." 132 - Cidade Nova 
68430-000/ Igarapé - Miri -PA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 53000.056273106, na localidade 
de Igarapé - Miri -PA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação io- já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: d 

' 
a) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 

instalação do sistema irradiante o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n0'01/2004; 

b) declaração assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, 
de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1', alínea "o" 
da Norma Complementar no 01/2004; 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas, junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "Av do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

I 

- inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", as fuialidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3" da Lei n" 9.612, de 1998; 

- inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determina 
no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei n" 10 



janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, em substituição ao disposto no Cap. V 
do Estatuto Social,--ou seja, o Estatuto deverá indicar: "os critérios de eleição dos administradores; 
"que será assegurado a 1/5-[Üm quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos 
órgãos deliberativos; 

b) prova de que a Sra. Ivanilza do C. Sozinho de Me10 é brasileira nata O ~ P  

naturalizada há mais de dez .anos e maior de dezoito anos ou emancipada (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e'' da Noma 
Complementar' no O 112004; 

c) declaração, assinada pela Sra. Ivanilza do C. Sozinho de Melo, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0112004; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, c6m o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço .de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, niinaero 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0 112004. 

Será facultado a essa entidadeLno prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados~sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para 'cumpntrxf=nto das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em' cópia autenticada, conforme erminação diGosta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente 

Diretor do Departamento de Outorga de S'erviÇos 



CNPJ No 07.979.007/0001-46 

Oficío no 047/2007 Igarapé-Miri, 27 de dezembro de 2007 

Ao Doutor. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE , .):;r,.., : ,.,' ,! y: I ., L . i:.ii, :: ,... c:,i,; ,.:.7!,:,r:, 

Diretor do Departamento de Outorga de serviços 
7 : ;., ; ::, ~ r:. ? ... . .. 

:si.::!{&,:;:,-b .,-> .q .: ? '  ~a..:. '.-,i'*,*.!,:, .- 
RADCOM/DOS/SSCE-MC 

,_ i _ -  j ?  . 
*..>.: 2 ; : : :  ?!.:,;.., j j , : ,  '..,:.:~.,P .%.S.: 

,,. ' -' " :-. . .- .i .'. 'r. , :..: A ~ ~ ~ ~ ~ ~ :  Resposta referente a documentação  solicitada^.'>!'<'.;^!'>-"^.';'. 

PROCESSO No 53000.056273/06, 

Senhor diretor, 

Em relação ao oficio no 6673/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
acuso seu recebimento, e como solicitado por V. Sra estamos enviado em 
anexo as respectivas documentações solicitadas referente ao andamento do 
processo No 53000.056273/06. 

Agradecemos tal atenção e investidura para concretizar este 
projeto de grande valia para nossa associação como também ao povo de 
lgarapé-Miri. 

Aproveitamos este para desejar a Vossa Excelência um feliz ano 
novo. 



-a; 
. , 
% - 

m c  

ATA DA REUNIÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro de 2007 (dois mil e sete) 
estiveram reunidos em assembléia extraordinária na sede provisória da 
associação cito a PA 151 s/n no bairro da Cidade Nova Igarapé-Miri/PA. A 
diretoria por convocação de edita1 para a seguinte ordem do dia: 
discussão da documentação enviada pelo Ministério das comunicações, 
sob a implantação da Rádio Comunitária, (e o que ocorrer), a presidenta 
fazendo uso palavra, convidou o Doutor Elvis Ribeiro advogado da 
associação que fez uma explanação da documentação enviada pelo 

, Ministério das Comunicações, a seguir apresentou as emendas necessárias 
para as modificações do estatuto da associação para adequar as normas 
exigidas pelo ministério das comunicações, a seguir a senhora presidenta 
me solicitou a leitura das emendas do estatuto da associação. Findo a 
leitura a presidenta da associação submeteu artigo por artigo a discussão, 
não havendo quem quisesse discutir seguindo-se votação e aprovação, 
tendo as emenda aprovação por unanimidade de votos, a seguir a senhora 
presidenta parabenizou a todos pela votação e falou da importância da 
Rádio Comunitária, principalmente para a associação e a população 
miriense que contará com informações e entretenimento, a presidenta 
suspendeu a seção por tempo necessário a lavratura desta Ata e após 
reaberta a seção a mesma foi lida e aprovada, a presidenta deu por 
encerrada a seção, e esta Ata vai assinada por mim, a secretária da 

) 
associação, pela diretoria e de mais membros presentes. 

I' 



Eu Dalva do Socorro Gomes de Amorim, Presidente da Associação 

Beneficente de Igarapé-Miri, CNPJ No 07.979.007/0001-46, portadora do 

RG de No 2603088, CPF No 574816442-68, casada, residente na Av. 

Sesquicentenário No 132 bairro da Cidade Nova na cidade de Igarapé-Miri, 

declaro ao Ministério das Comunicações para os devidos fins ou a quem 

interessar que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 

esta de acordo com o disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 

conforme disposto no subitem alínea ' M " da norma complementar no 

01/2004. Por ser verdade vai por mim datado e assinado. - 

Igarapé-Miri, 05 de dezembro de 2007 



Eu Dalva do Socorro Gomes de Amorim, Presidente da Associação Beneficente 

de Igara pé-M iri, CNPJ N%7.979.007/0001-46, portadora do RG de N-203088, CPF N" 

574816442-68, casada, residente na Av. Sesquicentenário N V 3 2  bairro da Cidade 
) 

Nova na cidade de Igarapé-Miri, declaro sob a pena da leí, como representante legal da 

entidade ao Ministério das Comunicações para os devidos fins ou a quem interessar 

que a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 

Complementar no 01/2004 conforme disposto no subitem 7.1, alínea "o" e com os 

dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado, por ser verdade vai por 

mim datado e assinado. 

Igarapé-Miri, 05 de dezembro de 2007 

Presidente da Associação Beneficente de Igarapé-Miri 



Eu Ivanilza do Carmo Sozinho de Meio, Diretora do Departamento 

Feminino da Associação Beneficente de Igarapé-Miri, CNPJ N" 

07.979.007/0001-46, portadora do RG de NU177483, CPF N-93836652- 

72, residente a Rua Ângelo Lobato no 85 bairro da Cidade Nova na cidade 

de Igarapé-Miri, declaro ao Ministério das Comunicações meu fiel 

cumprimento as normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o 

subitem 7.1, alínea " i " da norma complementar no 01/2004. Por ser 

verdade vai por mim datado e assinado. 

Igarapé-Miri, 05 de dezembro de 2007 

DIRETORA D O  DEPARTAMENTO FEMININO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IGARAPÉ-MIRI "- '., 



Eu Ivanilza do Carmo Sozinho de Melo, portadora do RG de No 

2177483, CPF NQ 393836652-72, residente a Rua Ângelo Lobato no 85 

bairro da Cidade Nova na cidade de Igarapé-Miri, declaro para os devidos 

fins de direito que sou brasileira nata da cidade de Bélem estado do Pará. 

Igarapé-Miri, 05 de dezembro de 2007 

civo 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO FEMININO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IGARAPÉ-MIRI 





RELAÇÃO DE MEMBROS DA ASSOCIAÇAO BENEFICENTE DE 

DALVA SOCORRO DO GOMES AMORIM 
RG: 2603088 - SSP/PA 
CPF: 574816442-68 
END: TV SESQUICENTENARIO 
. . . . . . . . 

ODILEIA GOMES PORTUGAL 
RG: 2768798 - SSP/PA 
CPF: 614.872.952-00 
END: TV. TEODORICO MARTINS DE LIMA 

JOSÉ ROBERTO COSTA CAMPELO 
RG: 3832703 - SSP/PA 
CPF:845.458.012-34 
END:TV PADRE EMILIO 

ANTONIO MENDELO DOS SANTOS 
RG: 3532359 - SSP/PA 
CPF: 742.239.762-49 
END: PASSAGEM ENEDINA 

. . . .  . - . . 
. . . . 

. . 

CPF: 
END: 

MARIA JOSÉ ANDRADE DO NASCIMENTO 
RG: 2145500 - SSP/PA 
CPF: 376.405.262-72 
END: PADRE VITÓRIO 

FRANCIMIL RODRIGUES GONÇALVES 
RG: 350 9158 - SSP/PA 
CPF: 828.652.562-00 
END: 

. . . . .  

ANA LAURA BARBOSA MAIA 
RG: 
CPF: 
END: 

. . .  . . .  . . .  . . . . .  ' .  . . . . . . .  . . 
. . 

EDUARDO DE ANDRADE 
RG: 1477948 - SSP/PA 
CPF: 125.153.532-15 
END: RUA JOÃO IPÓLITO 

. . . .  . . . . . . . . . . 
. .  - 

MACIEL COSTA MIRANDA 
I RG: 4801867 - SSP/PA 



&,C 5 I", -. 4 

RELAÇÃO DE MEMBROS DA ASSOCIA~ÃO BENEFICENTE DE 4 I [ ( h  i+,& 

BENEDITO BASTOS DE ALMEIDA 
RG: 3444462 - SSP/PA 
CPF: 125.152.992-53 

] END: TV. PADRE EMILIO 1 I 

RAIMUNDO OLIVEIRA 
RG: 5969795 - SSP/PA 
CPF: 855.250.652-15 
END: 

. -  . . . - .  . . . . .  

IASAIS DA COSTA GOIS JUNIOR 
1 RG: 5493661 - SSP/PA 

CPF: 007.684.152-92 
END: MAJOR LIRA LOBATO 

MANOEL DE JESUS OLIVEIRA QUARESMA 
( RG: 2768822 - SSP/PA 

CPF:577704682-72 
END: TV RAIMUNDA MARTINS DE LIMA 

. . .  . . . . 
. . . . '. . . . ,- . . . .. . .  . . . . .  . . 

CLAUDIA MIRANDA 
RG: 4040393 - SSP/PA 
CPF: 675.544.902-49 
END: TV PADRE EMILIO 

. . . . . .  . . . . 

EDIMILSON RODRIGUES CORREA 

CPF: 
END: 

. . . . . . . .. ,. . 

EDI LA DOS SANTOS CARDODO 

CPF: 776.174.872-15 
END: TV RAIMUNDO MARTINS DE LIMA 

ROSINEIDE TRINDADE PANTOJA 
RG: 
CPF: 
END: 

ANA LUCIA LEAL PANTOJA 
RG: 5615630 - SSP/PA 
CPF: 885.457.252-72 
END: AV SESQUICENTENARIO 

. . . . . . . . .  . . . - - .  . . . . .  . . - .  . . . .  . . . . . . . 

MARIA DE JESUS FARIAS DE ANDRADE 
RG: 2742243 - SSP/PA 

ist&o das brnttnbgd: 
FERE COM O QRlGlEdb' 



ELIANA DE JESUS FARIAS ANDRADE 
RG : 
CPF: 
END: 

MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA MIRANDA 
RG: 2717026 - SSP/PA 
CPF: 199.013.802-00 
END: RUA LAURO SODRE 

ALDENORA MARTINS CORREA 
RG: 3148419 - SSP/PA 
CPF: 618.446.912-68 
END: RUA RUFINO LEÃO 

JOSÉ GABRIEL DA COSTA 
RG: 3554833 - SSP/PA 
CPF: 319.450.072-49 
END: RUA ANGELO LOBATO 

MARIO ALMEIDA MIRANDA 
RG: 4522944 - SSP/PA 
CPF: 068.937.242-68 
END: AV SESQUICENTENARIO 

ANA GABRIELA FERREIRA COSTA 
RG: 2988463 - SSP/PA 
CPF: 664.312.042-04 
END: RUA COMANDANTE FERNANDO LIMA 

ALCIRENE DOS SANTOS PINHEIRO 
RG : 
CPF: 
END: 

NAZARE BORGES 
RG: 322435 - SSP/PA 
CPF: 171.840.882-04 
END: RUA SETE DE SETEMBRO 

VALDINEI MACHADO FERREIRA 
RG: 3830040 - SSP/PA 
CPF: 
END: RUA SETE DE SETEMBRO 

LUZIANE DA ANUCIAÇÃO NASCIMENTO 
RG: 4916556 - SSP/PA 
CPF: 801.210.802-00 
END: R. TODORICO MARTINS DE LIMA 

ALAM MARTISM DO NASCIMENTO 
RG: 3780181 - SSPJPA 
CPF: 743.656.142-15 
END: RUA BRAULINO MARTINS 

RELAÇÃO DE MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
I 

MinistBk das C X M I U ~ ~ ~ :  
CONFERE CQM O ORI"INb" 



RELAÇÃO DE MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
IGARAP~-MIRI G 

5" 

~ E I L A  RAQUELSERRÃO MACHADO I 
RG: 
CPF: 
END: 

. . . .: 

JOANA DARC PANTOJA PINHEIRO 
I RG: 5200107 - SSP/PA 

CPF: 864.220.492-34 
END: R. RUI BARBOSA 

. . . . . .  :. - 

RG: 5212881 - SSP/PA 
CPF: 822.533.312-87 
END: R. CORONEL VITORIO 

. . . . .  . . 
. . 

DOMINGOS MAIA DE CASTRO 
RG: 
CPF: 
END: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .  ; --i . . . . . . . . .  . . .  

ANA LICE G. ANDRADE I RG: 3840053 - SSP/PA 
CPF: 822.414.732-00 
END: TV. ~ 0 Ã 0  AFONSO LOBATO 

. . 

ANDERSON G. DE SOUSA 
RG: 
CPF: 
END: 

. . . .  . . . . . . . . . . -  . . 

LI NDALVA R. DA SILVA 
( RG: 1966694 - SSP/PA 

CPF: 301.663.812-68 
END: PRESIDENTE KENNEDY 

. . .  . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . 

LUCILENE DA SILVA NEVES 
1 RG: 2856859 - SSPIPA I 

CPF: 577.044.652-82 
END: R. PADRE VITORIO 

MARIA JOSÉ PAIVA PIMENTEL 
RG: 3953689 - SSP/PA 
CPF: 156.630.942-53 



e<>, !> P 
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RELAÇÃO DE MEMBROs DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
IGARAPÉ-MIRI , -. . , 

1.3 i*!,:; 
) r ; .' SQ * g;)> 

CLAUDIA DA SILVA QUARESMA 
RG: 5469401 - SSP/PA 
CPF: 966.973.932-20 
END: SANTA BARBARA 

MARCIA DE NAZARÉ A. NASCIMENTO 
RG: 1306576 - SSPIPA 
CPF: 178.345.382-68 
END:TV. TEUDORICO MARTINS DE LIMA 

. . . . 

ANA CRISTINA MACHADO RIBEIRO 
RG: 2835658 - SSP/PA 
CPF: 454.337.122-49 
END: R. DEP. GRACIANO ALMEIDA 

MARCOS DE JESUS OLIVEIRA QUARESMA 
RG:3135850 - SSP/PA 
CPF: 694.253.702-06 
END: ESTRADA ALVES TEIXEIRA 

. . 

I DIANA CARLA MEL0 QUARESMA I 

END: ESTRADA ALVES TEIXEIRA I 
,. . . . .. ...' . . . .. . . . . . . . . . . . 

CONCEICÃO FERRAZ MACHADO 
RG: 5094368 - SSP/PA 
CPF: 332.593.132-49 

. . . .  

CLEMON SILVA QUARESMA 
RG:5230493 - SSP/PA 
CPF: 876.009.432-04 
END: TV SANTA BARBARA 

. . . . .. . . . . . . . . - 
- -. 

ROSIMEI RE LEAL PANTOJA 
RG: 5212944 - SSP/PA 
CPF: 822.539.432-15 
END: AV. SESQUICENTENÁRIO 

. . 

ANTENOR FERREIRA MACHADO 
RG:5032008 - SSP/PA 
CPF: 057.322.392-00 
END: R. PADRE VITORIO 

. . . .  . . . . 



..?i " -. ,.,c> !> 

RELAÇÃO DE MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
: L>, 
, ?. 

IGARAPÉ-MIRI 

. . . . .  . . .  
. . . . . . . ,  

ALESSANDRO GONÇALVES 
RG: 4527183 - SSP/PA 
CPF: 910.452.152-87 
END: N. AGENOR MARTINS DE LIMA 

. - . . 
. . . . 

. . 
. - - .  . . .  . .  . . . .  . . . . 

. . 

ADANILDA GONÇALVES PORTUGAL 
RGt2768826 - SSP/PA 
CPF: 661.984.882-68 
END: AV. SESQUICENTENARIO 

ADAMOR DENIZ ANTUNES 
RG: 1950063 - SSP/PA 
CPF: 353.496.702-04 
END: MAJOR LIRA LOBATO 

. . 
. . . . . . . .  . . .. 

JOSÉ DOS SANTOS CORREA 
RG: 3198270 - SSP/PA 
CPF: 607.923.532-34 
END: R. RUFINO LEÃO 

MiriisibBc, das hiimunica*: 
CONFERE COM 0 8RIGiMb' 



AECY DE JESUS NERY PI 
e Oficial de Re@stros Especiais de Pessoas Jurídicas, do Cartório 
ALDA NEM - 2" Ofício, da Comarca de Igarapé-Min, Estado do Pará, 
Brasil, no uso de suas atrib~~ições legais, etc.. . 

1 
CERTIFICA para os devidos fins (-I<: direito, e a i. 

reqt~erhne~~to verbal da parte ii~teressada, que se encoiitra devida~aie~ate i, 

registrado no livro "A" de Registros Especiais de Pessoas J 
ia" %O, as fls.37 a 39, sob o no de ordem 942, 

, coiil &a de registro 
dezeiubro de 2007. Na& i~lais ein relapão ao que im foi pedido 

0 referido 6 verda de e dou fk . 



BENEFICENTE DE 
Igarapé Miri - Pará 

ESTATUTO SOCIAL 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO 

Art. 1" - Fica adicionado o inciso "IV" ao art. 1°, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1' - A Associação Beneficente de Igarapé Miri, fundada em 07 de janeiro de 
2006, neste Estatuto designado "Associação ", é uma sociedade civil, sem fins 
lucrativos, com atividades de ação comunitária, assistencial, cultural, beneficente e 
Jilantrópica, com duração indeterminada e sede na Cidade de Igarapé Miri, estado do 
Para. Com sede na Rodovia PA 151, SN, Munickio de Igarapé Miri, Estado do Pará, 
que tem por objeto e fins: 

I. Promover o desenvolvimento participativo dos moradores de cidade de 
Igarapé Miri, dentro dos princípios democráticos; 

TI. Provnover atividades assistenciais, educacionais, desportivas, 
recreativas e de bem estar social, sem distinção de raça, cor., ideologia 
política ou credo religioso, visando senzpre a promoção do homem, tanto 
da conzunidade como da sociedade brasileira; 

111. Realizar o intercâmbio com Entidades congêneres do h!unic@io, do -- 

Estado do Pará e dos paises amigos; 
IV. Executar o Serviço de rndiodifuslio Comunitdrin, de conformidcale com 

o que dispõe o nrt. 3 O, ilzcisos de I n V cEn lei n O. 9.612/98. " 

Art. 2" - Fica alterado o "CAPÍTLO V", passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 21 - A associação será constituída pela Assembléia Geral, pela Diretoria e pelo 
Conselho Fiscal. 

Seção I 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 22 - A Assembléia Geral será constituída, pela metade e mais unz dos associados, 
no mínimo, e as decisões serão tomadas pela votação da 
presentes. 

$ 1  O - A Assembléia Geral se reunir-se-á, ordinariamente, uma 
dia útil do mês de janeiro, e, extraordinarianzente, por solicitaç 
da Diretoria, quando necessário. 

$2"  - As assembléias serão instaladas pelo presidente da associação 
legal. 



§ 3 " - Não havendo quorum em primeira chamada, será procedi 
após 30 minutos da primeira chamada. A assembl 
independentemente do quorum mínimo, imediatamente após a seg 

$4"  - As assembléias serão convocadas pela diretoria mediante edita1 afixado na sede 
da associação, em quadro próprio, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

§ 5' - É garantido aos associados que representem, no mínimo, 1/5 (um quinto) do 
quadro social, a convocação de assembléias. 

$ 6" - Compete à Assembléia deliberar sobre os assuntos da Associação, e 
privativamente a eleição dos administradores e do Conselho Fiscal, a aprovação de 
contas e alteração do estatuto. 

$ 7" - A eleição dos administradores será em voto secreto, concorrendo as chapas 
formadas e apresentadas à mesa até 30 (trinta) minutos antes do início da 
Assembléia, devendo todos os membros da chapa serem formados por associados em 
pleno gozo de seus direitos sociais. 

$ 6" - Para a destituição de administradores e alteração de estatzlto, é exigido 
deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum, em 
segunda chamada, será de no mínimo de 3/5 (três quintos) do quadro social. 

Seção II 
DA DIRETORIA 

Art. 23 - A Diretoria será constituída pelo Presidente; Vice-presidente; I " Secretário; 
2" Secretário; um Tesoureiro; um Diretor de Imprensa e relações Públicas; um 
Diretor de Esportes e Cultura; unz Diretor de Assuntos da Mulher. 

Art. 24 - A Diretoria, cujo mandato será de 02 (dois) anos, será eleita enz Assembléia 
Geral, e tomará posse no mês seguinte ao da eleição. 

$ único - O exercício de qualquer cargo na Diretoria não será, sob qualquer forma, 
remunerado. 

Ast. 25 - A Diretoria deverá reunir-se, ordinariamente, a cada 30 (trint 
extraordinariamente, mediante convocação do presidente. 

Art. 26 - Compete ao presidente: 

/ 

a) representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicial 

b) superintender, fiscalizar e intervir na administração da A 
supervisionando o cumprimento dos objetivos associativos; 

c) cumprir e fazer cumprir este Estatuto as deliberações da Assembléia Geral Aba 
Diretoria; /.-"c- -"" 



d) autorizar os pagamentos e assinar, com o Tesoureiro, todos os 
de pagamento e titulos que representem obrigações financeiras 

e) exercer o voto nas deliberações da Diretoria, sempre que se 
nas decisões. 

Art. 27 - Ao vice-presidente compete: 

a) auxiliar o Presidente em suas funções, quando por esse solicitado; 

h) substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos. 

Art. 28 - Compete ao 1 O secretário: 

a) superintender os serviços de secretaria, mantendo-os em dia; 

h) lavrar e ler as atas das reuniões da Diretoria; 

c) redigir e assinar as convocações, avisos e correspondência da Associação. 

Art. 29 - Ao 2" Secretário compete auxiliar o 1 O Secretário no desempenho de suas 
atribuições e substitui-lo nos seus impedimentos e faltas. 

Art. 30 - A o  tesoureiro compete: 

a) superintender os serviços gerais da Tesouraria; 

6) ter, sob sua guarda e responsabilidade, os bens e valores sociais; 

c) assinar, com o Presidente, os cheques bancários e demais documentos que 
impliquem responsabilidadeJinanceira para a Associação; 

d) promover a arrecadação e a escrituração da receita e da despesa; 

e) organizar os balancetes, para apresentá-los nas reuniões mensais da Diretoria; 

J3 organizar, anualmente, o balanço patrimonial e financeiro da Associação, conz 
demonstração da receita e despesa, para a aprovação da Assenzbléia Geral 
Ordinária, com parecer do Conselho Fiscal. 

Art. 30 - Compete ao Diretor de Imprensa e relações Públicas, elaborarpoliticas de 
conzunicação social, divulgando, após prévia aprovação da Diretoria, as atividades 
da Associação. 

Art. 31 - Compete ao Diretor de Esporte e Cultura, elaborar politicas dir 
implementação de atividades desportivas, recreativas e culturais junto a co 

Art. 32 - Conzpete ao Diretor de Assuntos da Mulher, promover e o 
Movimentos de Mzilheres, visando a implenzetação de políticas 
direcionados a atividades, cursos e seminários,*junto a comunidade, con 
valorização da mulher, assim como 
Entidades ligadas aos movimentos de 

integrar-se 
valorização 

aos mais diversos órgão, 
e defesa dos direitosda naqlher. 



Art, 33 - O Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia Geral, será composto por 3 (três) I/ 
membros, para um niandato de 02 (dosi) anos. '1 

I4 

$ I"  - É necessário que os membros do Conselho Fiscal sejam associados, sendo 
1 

recomendável que possuam conhecimentos na áreaJinanceira ou em contabilidade. 1 
I 

$ 2  O - Na primeira rezinião do Conselho Fiscal, os seus membros deverão escolher, 
dentre um de seus inleg~.crntes, o Presidente. 

Art. 34 - Ao Conselho Fiscal coinpete acompanhar e fscalizar a execuçdo I 

orçamentária, as contos e o movimento contábil da Associação. 
1 
1 

Art. 35 - Compete ao Presidente do Conselho Fiscal convocar e presidir as reuniões 
deste Conselho e cl/~/.escnlnr os relatórios emitidos à Assembléia Geral. 

Parágrafo único - As reuniões do Conselho Fiscal serão feitas trimestralmente, 1 
I 

podendo se reunir exil.ciordinariamente quando necessário. i 
Art 36 -REVOGADO" 1 

i 

{ 

Art. 3" - Fica revogado o "CIL CÍTULO VI - DAS ELEIÇÕES". 
1 
I 
1 
I 

Art. 4"- Os demais Capítulos e seus Artigos, ficam inalterados, permanecendo a produzir seus I 

efeitos na forma de sua apio\~aq50. 

RODRIGUES GONÇALVES 
Vice-presidente 

MARIA JOSÉ A. DO NASCIMENTO 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNIGA DE RADCOM 

Número: 53000.056273/06 Localidade/UF: Igarape-MiriIPA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IGARAPÉ-MIRI 

Aviso: 2 1 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A: B 

Número do Processo 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

, 

1 9. I A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I Sim I 
1%. / Endereco da Sede Administrativa da Emissora 

PA 151 ,Km 06, Comunidade Campo Alegre 
I I 



I ~ É R I O  DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 6 G i  3 /O ISSRIDOUL -MC de 06 I .t-P 12003 

gd 3 fJQ0 0 56 ;6 -7 39/ & , Localidade: c ,, !?̂ ;NL - ~rocesso n 3 -ICO<W - 
í'l 

( ) Única entidade no local/baino /ou com concorrentes: ( arquivado, (em analise, (em exigência, C) instsuído 

& Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

' 

&assa, ' / &O0 B Anaiisti responsável: 

FANTASIA: SIAPE: /s % 73: 8 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 

Observações: 

MinisrCna das C ~ m u n h m :  
CONFERE COM O ORIGlldb* 

i 

Brasíiia, (5 0$&200 (</i . Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 7 8  8 12008/RADCOM/DOSIS SCE-MC 

Brasília, Iq de de 2008. 
A Senhora 
DALVA DO SOCORRO GOEMS DE AMORIM 
Associação Beneficente de Igarepé - Miri 
Avenida Sesquicentenário, no 132 , Cidade Nova 
68430 - 000 Iguarapé - MiriJPA 

. . Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000056273106 localidade de 
Iguarapé - MiriIPA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentac;ão já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a. 1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interr 
transmissões; 



3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
coirespondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" ' da Norma Complementar 0 112004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complementar 0 112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilôpx3ro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser proirogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforq$ determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 
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Associação Beneficente de Igarapé-Miri. \ :  'í 
,$/$ ;v,- r"'" 

CNPJ No 07.979.007/000 1-46 <>' , 

Sede provisória da associação sita à PA 151 sln no bairro da Cidade-Nova, Igarapé-Miri Pará. 

Solicitação para a prorrogação de prazo 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 
Carlos Alberto Ferreira Rezende 
Assunto: Documentação em resposta ao oficio de no 788 de 19/02/2008 
Processo de no 53000056273106 
Local: Igarapé-Miri, UF: PA 

1 
Enl atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de docuinentação 

para sanear pendência no requerimento de autorização de serviço de radiodifusão~ 
comunitária, em nome da ASSOCIAÇÂO BENEFICENTE DE IGARAPÈ- 
M I R I I P A ~  solicito prorrogação de prazo por inai; (30) trinta dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Cei-to de contarmos com seu apoio e compreensão. 
uiFj!?;r$g!rl, nas r:~i$!..i~!it.$.qPí~$ 

eR.&,8rli,$. . 
$j$ha@g 0 .;~,ssGjg$-Ja$ .,TT 

Atenciosamente. -. .. .,. #.$y&Bg: 
' .).,..' 

_:i 
i - ,  . . , l .  

2 :i, -; .f L7." -.m - -. ..7n ,-; I, - , i, 7' ?... 
(1. -, 

i ~~ :Rq;~~~$j : : t+~  ..::o 

CPF. 5748 16442-68 

Igarapé-Miri, Pará, 01 de abril de 2008 

Endereço para correspondência: Av. Sesquicentenário 1 34 bairro da Cidade-Nova na 
cidade de Igarapé- Miri estado do Pará , CEP. 68430000 telefone para contato, 091- 
96026742, e-mail amorim.dalva@bol.coinn br. 

Ministbno da$ CI7iriunr~M: 
CONFERE COM O ORrGIHb* 
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~soc~A($o  8 M P - r n  . . .  i) ,, e.+. :< $? r) 

rn I V ~ & - M W  9 ,  t.: 
CNPJ No 07.979.007/0001-46 

Sede pro ciação cito a PA 151 s/n no bairro da Cidade Nova 

Oficio no 01 0/2008 Igarapé-Miri, 02 de maio de 2008 

Ao Doutor. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE !s~ik4irdTeRla D&s G O M U N l C , 4 G 6 f 3  
~ R A S ~ L I P .  - DF 

Diretor do Departamento de Outorga de serviços 53QO%i rCS-11979TS'-0084.1 
RADCOM/DOS/SSCE-MC 

SE apir%Bc 

Assunto: Resposta referente a documentação solicitada 1 :j&f QQ#89$ ::zd 
. . 

PROCESSO No 53000.056273/06 

i 
Senhor diretor, 

Em relação ao oficio no 788/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
acuso seu recebimento, e como solicitado por V. Sr" estamos enviado em 
anexo as respectivas documentações solicitadas referente ao andamento 
do processo No 53000.056273/06. 

- Agradecemos tal atençáo e investidura para concretizar este 
projeto de grande valia para nossa associação como também ao povo 
de Igarapé-Miri. 

Presidente da ~ssociazão Beneficente de Igarop6Miri 



ANEXO 14 - MCIDELO DE PO O 

I I 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

- RadCom 

J DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I A I B I I ~ I I I ) I I I ( I ) I I I I I I I I I I I I I I I I / I I I I  

I I I I I I I I I I I - l I ]  

LOGRADOURO 

I A I v I  ~ ~ E \ s ~ o I u \ E I c I E / N / T I E I N I A I R I I ~ ~ ~  i l113121 I I I I I 1 1  i 1 1  
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

USO EXCLUSNO DA ANATEL 

CIDADE 
UF 
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5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMAIRRADIANTE - *- -*_ --." 

* > 
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BAIRRO CIDADE 
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8 - ANTENAITO 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 
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GANHO max (Gt) ALTüRA EM RELAÇÃO AO SOLO AL'i'üRA DA TORRE 'i*?/ A L ~ E  w LOCAL%?, 2sa~ 
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9 - LINHA DE TRANSBIIISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I  I P I I I R I E I L I L I I I  I I I I I I I I I I I I IRIGI-lalilsl I I I 

m 
Perdas na linha (PL) Eficiência d a  linha (EF) = 1' 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0 , 0 2 5 ~ 1 ~ 1 ~  0,83) = -16,83 dB1~ 

P t  = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada @RP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1c) - 20 log d (lcm) 

ERP(dB1c) potência efetiva irradiada 

d (lcm) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFoRMAÇÕEs DE INTERESSE 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I D I A I N I I I E I L I  I C ~ O / S J T / A I  IR IQIDIRI I /G/u IEIs I  I I / I 1 I I I I I [ I 
REG CTCeA ENDEREW 
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ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 
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ClDADE 
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CEP FONE FAX 
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DATA 



Atestamos que a cota do terreno no local de instalação do sistema 
irradiante da Rádio da Associação Beneficente de Igarapé - Miri, coordenadas 
geográficas, 01" 56' 45" Sid e 48" 55' 27,68" Oeste na cidade de Igarapé - 
Miri, PA não possuil desnível maior que trinta metros, com relação a cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de 1 Kin ein torno do sistema irradiante. 

de Maio de 2008 

Eng . Eletrônico 
CREA- 8485D 

-------- 
s~w-nlrco ~rieaica FEDEM; 
liilir~i'ith~o &S Çc)munimça$: 

CONFERE COM Q 0"IC;lrJíI' 
. i' 



Boleto Bancário - Pagamentos de Anuidades e taxas . . L .  ,. .). 
2 ,  

Profissional DANIEL COSTA RODRIGUES 

Endereço AV. JOAO PAULO II, N 1535 APT 205 no 

MARCO BELEMIPA CEP: 66095460 

Fones 

Data 30/04/2008 0030040808253208-9 (=)Valor do Documento R$ 30,OO 

Carteira 8485D PA *si;: , 2 3 5 ,*:i; 
8 'S.. * .i 

iL! rb:?,,+:;:;' :s 
: r,{? 12>?., ../> , 

r.', -. Li- 

~escrição das taxas Parcela : 1 11 
199001 TAXA DE ART ART No 305225 R$30,00 

Títulos 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETR~NICA 

Destaque aqui ( este lado não precisa ser levado ao banco) ............................................. 
a Banco do Brasil 1 001-9 1 Comprovante do Sacado 

Conselho Regional Engenharia Arquitetura Agronomia - CREA-PA 
Data 30/04/2008 NOSSO Nomero 0030040808253208-9 (4 Valor do Documento R$30,00 vencimento 30/04/2008 

Descrição das taxas Parcela : I /I 

199001 TAXA DE ART ART NO305225 R$30,00 

84850 PA DANIEL COSTA RODRIGUES 
Rl642200i03601 b ? 2 ? ~ ~ 0 8 n ~ 3 0 , ~ 0 ~ ~ 0 4 f l ~ ~ ~ 2 ~ ~ ~ ~  

Mensaaem . . -- Autenticação Mecanica 
-. . . -- . . - 

i-----.----.----. 
SPRVI~O riia( rce iEDbPJ; Ç 
Minisldntr das &nunu&: 

CONFERE COM O OAISIMb' 



--- DATA DE VENCIMENTO 1018 2u.ot 



PAmCIEIR CONCLUSIVO 

Atestamos que a instalapão proposta para uina emissora da Associagão 
Beneficente de igarapé - Mui, na cidade de Igarapé - Miri - Pa, atende a todas 
as exigências das normas tkcnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o 
contorno de 91 dBm (ia emissora não fica situado a mais de 1 IOn de distância 
da antena transmissora em nenhuma direção. 

' Beléin, 01 de Maio de 2008 

~n~enhedo '  Eletrônico / CKLAn08185-D 
/ 

-----'=------ 

SfRbll(;ii PUBLICO PEDERP: ' 
Miilist4no das i;mun-t&: 

CONFERE COM O ORiCINsa 
. '2 



Dalva do Socorro Goeins de Ainorim, na qualidade de representante 
legal da Associação Beneficente de Igarapé - Miri, declaro para os devidos 
fins que: 

a- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas 
sejam sanados; 

b- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas trmsmissões. 

Igarapé - Min, 01 de Maio de 2008. 

Diretos 

Endereço: Av. Sesqtucentenário, no 132 
Bairro: Cidade Nova CEP: 68430 - 000 
Igarapé - Miri - PA 



. . : : Ideal Antenas Profissionais : : . . 

Espanol English I 
Brazil 

I ;. " * > -, *.7 r. 
<.: 

L. 
'i I! 

. ' i : : : ; : J $ ~ q  $ 
Sábado, 03 de Maio de 2008 -. 

I HOME I CONTATO 1 DEPARTAMENTORH 1 EXPORTAÇAO I LOCALIZAGÃO I PRODUTOS 1 

Antena Plano '$ wra -1 14 de ida 

Faixa de Frequência 
Polarização 
Ganho 
Im~edância de entrada 
~oiência de entrada 
Conector 
Isolação de polarização 
VSWR 

87,9 a 108 MHz 
Vertical 

O dBd 
50 ohms 

300 Watts 
N ou UHF Fêmea 

Melhor que 20 
< 1,1 

PTIl4 Plano Terra 114 de onda, O dBd, Conector UHF Fêmea 



. . : : Ideal Antenas Profissionais : :. . 

A72mapam ,4WPkno Tem 
Dagama & #m&@o ho&nta!najwfa#agBu hun'arz'a/ 

CONFERE COM O T~FalGlldh 



. . : : Ideal Antenas Profissionais : : . . 

Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevagão 

Elevação em graus 

Copyright (c) 2007, Ideal Indústria e Comércio de Antenas LTDA - Todos os direitos rese~ados 
Rua: Fernando Ferreira da Silva, 100 -Bairro Sta. Cecília - CEP: 37.550-000 -Pouso Alegre - MG I Brasil 

Fone: 55 (35) 3423-8688 - Fax: 55 (35) 3421-2043 





Dalva do Socorro Goeins de Ainosim, na qualidade de representante 
legal da Associação Beneficente de Igarapé - =i, declaro para os devidos 
fins que: 

a- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas 
sejam sanados; 

b- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá siias trmsmissões. 

Igarapé - Miri, O1  de Maio de 2008. 

Diretor 

Endereço: Av. Sesquicentenário, no 132 
Bairr0:CidadeNova CEP:68430-000 
Igarapé - Miri - PA 



Atestamos que a cota do terreno no local de instalação do sistema 
irradiante da Rádio da Associação Beneficente de Igarapé - Miri, coordenadas 
geográficas, 01" 56' 45" Sul e 48" 55' 27,68" Oeste na cidade de Igarapé - 
Miri, PA não possui desnível maior que trinta inetros, com relação a cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de 1 Km em torno do sistema irradiante. 

Belém, 01 de Maio de 2008 

Eng. Eletrônico 
CREA- 8485D 



Atestamos que a instalação proposta para uma emissora da Associagão 
Beneficente de igarapé - Mki, na cidade de Igarapé - Miri - Pa, atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBm da emissora não fica situado a mais de I IOn de distância 
da antena transmissora em nenhuma diregão . 

Belém, 0 1 de Maio de 200 8 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3'31 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3 39 3 /ZOO~RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 15 de maio de 2008. 
A Senhora 
DALVA DO SOCORRO GOMES DE AMORIM 
Associação Beneficente de Igarepé - Miri 
Avenida Sesquicentenário, no 132 , Cidade Nova 
68430 - 000 - Iguarapé - Miri -PA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000056273106 localidade de 
Iguarapé - MiriIPA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 23 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 071012008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i", "J" da Norma 
Complementar no 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no or determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma C 



. , 

CNPJ No 07.979.007/0001-46 
Sede provisória da associação cito a PA 151 s/n no bairro da Cidade Nova 

Oficio no 15/2008 
de 2008 

Igarapé-Miri, 10 de junho 

53BE1i81025949/208844 
Ao Doutor. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE ,,,,,,, 
Diretor do Departamento de Outorga de serviq@gLl 1~úir8n8 -, :57 
RADCOM/DOS/SSCE-MC 

1 

Assunto: Resposta referente a documentação solicitada 
PROCESSO No 53000.056273/06 

Senhor diretor, 

Em relação ao oficio no 
3393/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC acuso seu recebimento. e 
como solicitado por V. Sra estamos enviado 'em anexo as 
respectivas documentações solicitadas: copia da Ata de 
eleição dos atuais dirigentes da entidade. pois não houve 
alteração na composição do quadro diretivo, pois foram 
reeleitos para o segundo mandato 2008/2009. 

Agradecemos tal atenção e investidura para 
concretizar este projeto de grande valia para nossa associação 
como também ao povo de Igarapé-Miri. 

O 1 JIJI 2011 

""----- 

i, 
'h 

Presidente da Associação Beneficente de Igarapé-Miri 
OS+) .$-jp - 



' l<l,t 
i' 1, 

ATA DA REUNIÃO DA ASSOCIAÇÃO 
BENEPICEmE DE IG PÉ-MIRI. 

Aos dias dois (2) do mês de junho de 2008 (dois mil e oito), estiveram 11 1 1  

reunidos em Assembléia extraordinária na sede provisória da Associação 
sita a PA 151 s/nO no bairro da Cidade-Nova, a diretoria, os sócios e 
fundadores e demais moradores das áreas adjacentes por convocação 
através de edital, na sede da associação para a seguinte ordem do dia; 
discursão e .... eleição_da nova diretoria da Associação e o que ocorrer, a 
presidente a senhora Dalva do Socorro Gomes de Amorim expôs a situação 1 - 

da associação que precisava fazer a eleição da nova diretoria para o biênio 
de 2008 e 2009, pois o mandato da atual diretoria havia terminado, a 
presidenta solicitou aos membros que apresentassem uma nova chapa para 

i concorre com a chapa de numero 01 (um) que era composta pela atual 
diretoria, sendo que nenhuma chapa foi apresentada, sendo então 
por aclamação a chapa de nOO1 (um) para mais dois anos ficando entã;; 
diretoria composta dos seguintes membros: Pressente - - 
Gomes de Amorim, vice-presidente Francemil Rodrigues Gonpalves; 1'. 
tesoureiro João Maria Gonçalves Lima; 2O.tesoureiro Junior Fermino Paiva; 
diretor de esporte e cultura Antonio Mendes dos Santos; diretor de impresa 
e relações públicas José Roberto Costa Campelo; diretora do departamento 
feminino Ivanilza do C. Sozinho de Melo. A Presidente deu-lhes imediata 
posse ficando livre a palavra e como ninguém fez uso, a presidente 

I 

l 
i 

suspendeu a sessão pelo tempo necessário à lavratura desta ata ePdepois de I 
reaberta a mesma foi lida e aprovada, em seguida assinada por mim 
secretária da Associação Beneficente de Igarapé-Miri e pelo atual 
presidente e demais membros presentes. 

. .  , 
. . 

'h 
4 



Identificaqáo do Processo J 

Número: 53000.056273/06 Localidadelu F: Igarape-Miri/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IGARAPÉ-MIRI 
. ., . .  . 

. ' . I  

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

I- Proposta (A) IBGE (B) 
1 Latitude: O1 85645 O1 85830 

Distância A:B 

I Longitude 48W5528 48W5735 1 

1 3. I Relapão de concorrentes (d <= 4000 m) I 

I 
1. 

úmero do Processo 

1 4. I~e~endentes  ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 7,  I Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim 

5. 

6. 
I 

( 10, 1 Enderepo da Sede Administrativa da Emissora I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

VIÁVEL 

Não 



Identifica@%o do Processo 

Número: 53000.056273/06 Localidade/UF: Igarape-Miri/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IGARAPÉ-MIRI 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2, IApresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 I Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a, Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 

r Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

, 4* segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nc 
Não 

1111, item 6.11) I 
I~presentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

I 5. 1 diagrama de irrãdiação vertical é especificaçóes técnicas do sistema irradiante no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

I Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? ( n w l ,  item 6.1 1) 

Não 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (nVlI I ,  item 6.1 1) I Sim 

( 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

1 16. I~oncluçáo da Análise I 

Sim 1 0. 

segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído . A entidade dever 
ormulário técnico com indicação das coordenadas geográficas de instalação com 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

c. Modelo: PT- 114 a. Ganho Maximo. 0,OO 
I 

b Fabricante: Ideal Indústria e comércio de 



ANÁLISE DE ATEND NTO DE EWGÊNCIAS 

Referente Oficio no 78% /O /SSR/DOUL -MC 

Processo n $ j l \ ~ ~ - ~ ~ ,  , . Ji<i/&; . , ~ o c a l i d a d e : ~ ~ ~ ~ ~ \ i ' ~ @  . M ih,( - &'A 

Entidade: 

( ) Única entidade no locallbaino /ou com concorrentes: ( arquivado, CJem análise, (em exigência, i 

I Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

I ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

FANTASIA: C/ SIAPE: 1 3 h 9 ~ 8  

EXIGÊNCIAS J-ICAS: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

i SEDE: 

Observações': 



,,. < . '  c-,' ,-..,, . .' ': ,::':, 
.7  -, -i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplailada dos Miiiistérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 9 8 8 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2. 3 de junho de 2008. 

A Senhora 
DALVA DO SOCORRO GOMES DE AMORIM 
Associação Beneficente de Igarepé - Miri 
Avenida Sesquicentenário, no 132 , Cidade Nova 
68430 - 000 - Iguarapé - Miri -PA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000056273106 localidade de 
Iguarapé - MiriIPA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitái.ia e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitanos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 Novo.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., coilfoi-me disposto no subitem 12.1 alínea "a", 110 qual 
deverá estar retificado: 

- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço corseto e coordenadas geográficas conl somente 02 digitos,ou seja 
0185645e48W5528 

2.Nova planta de armamento em escala conlpatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de 
instalação do sistema it~adiaiite, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de 
circunferência de até uin quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBp, o local da sede da entidade, conforme disposto no subitein 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0 112004; 

'k"*A'OBS: Foi informado o local da sede à Rodovia PA 151, s/nO, Cidade Nova, 
sendo que esta deverá ser identificado na nova planta encaminhada e estar dentro do raio 
de cobertura da entidade, caso contrário deverá ser proposto novo local da 

l$knrer4no das Chnijn~@: 
COYFFRF i-11/..4 r; O W ~ ~ ~ S J ~  

rain- DOSISSCE-MC 



3. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministéri 
Aeronáutica autorizando a instalaçáo proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 

4) comprovar o devido registro da ata de eleição de 02/06/2008, pois a mesma 11iio 

foi registrada 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser proi-rogado, por uina única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprinlento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta iio 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



, ",N - 
Associação Beneficente de Igarapé-Miri. I % 

CNPJ No 07.979.007/0001-46 
Sede provisória da associação sita à PA 15 1 sln no bairro da Cidade-Nova, Igarapé-PulIUi Pará. 

Solicitação para a prorrogação de prazo 

$3 i t.4 Í !i7 ;q 1 i:$ C$. 1:: i:! :A :-i 1.j i C$. ti .zc; 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços E R A  :::ii..i,+ .. 
Carlos Alberto Freire Rezende 53r30Q 33922:;ij2~4js-$'7 
Assunto: Documentação em resposta ao oficio de no 4988/20$?$ - ,  G f i i A f s e ~  
Processo de no 53000056273106 f\:1,to5ij2ij384;p3 :i:i$ 

Local: Igarapé-Miri, UF: PA 

I Em atengão ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de documentação 
para sanear pendência no requerimento de autorização de serviço de radiodifusão 
comunittia, em nome da ASSOCIACÂO BENEFICENTE DE IGARAPÈ- 
MLRYPARÀ solicito prorrogaqão de prazo por mais (30) trinta dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Certo de contarmos com seu apoio e compreensão. 

Atenciosamente, 

k Dalva do SI 

~ e p ~ h t a n t e  da Entidade 
CPF. 5748 16442-68 

Igarapé-Miri, Pará, 28 de Agosto de 2008 

Endereço para correspondência: Av. Sesquicentenário 134 bairro da Cidade-Nova na 
cidade de Igarapé- Miri Estado do Pará , CEP. 68430000 telefone para contato, 091- 
82099536, e-mail amorim.dalva@bol.com.br. 



-- Associação Beneficente de Igarapé-Miri. 
CNPJ No 07.979.007/0001-46 

Sede provisória da associação sita à PA 15 1 s/n no bairro da Cidade-Nova, Igarapé-R/Iin Pará. 23- 

A S S O C ~ ~ Ã O  BENEFICENTE DE I E-MIRI 
L.; 5 L i ;i ... . .,, 

it.$i,-: , k q ; ~  E$, 3 !~i j~\$ iJt.j;<=:,b, !;:SE!; 
B$i&8ji.!,2, . DF 

.I .., C - li: *;,-.?jql;$j ,.."'.., g;;.$,*5;gLj,j280g,,5;"! .. .. .,. - 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços '.7 ?., ; '", ..' -. 
!.j : ,. i !.I! ::,"!lJ;::.,{@ : $3 

Carlos Alberto Freire Rezende 
Assunto: Documemtação em resposta ao oficio de no 4988/2008 
Processo de no 53(%00056273/06 
Local: Igarapé--i, W: PA 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de documentação 
para sanear pendência no requerimento de autorização de serviço de radiodifusão 
comunitária, em nome da ASSOCIAÇÂO BENEFICENTE DE IGARAPÈ- 
MlRI/PARÀ estamos emviando toda a documentação conforme nos foi solicitado. 

Certo de contarmos com seu apoio e compreensão. 

Atenciosamente, ' 

rpp\k)(;( A 1) 
Dalva do Spc&bGomes d ~ m o r i m  

~ e ~ r e M t a n t e  da Entidade 
CPF. 5748 16442-68 

Igarapé-Miri, Pará, 29 de setembro de 2008 

Endereço para correspomdência: Av. Sesquicentenário 134 bairro da Cidade-Nova na 
cidade de Igarapé- Miri Estado do Pará, CEP. 68430000 telefone para contato, 091- 
82099536, e-mail arnorim.da~va@bol.com.br. 



XO 14 - MODELO DE PG) C> 

PO ÁRIO PADRO ~ R ~ S T I C A S  TECNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU P 
UTERAÇÃO NA ~ S T ~ L A Ç Ã O  DA ESTAÇÃO ?bF 

MINISTERIO DAS GOMUNICAÇOES 
Secretaria ide Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

I I 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 . 1 1  
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENT~CAÇÃO DA E N ~ A D E  
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISISIOICIIIA~Ç~Á~O~ I B I E I N I E I F I I I c I E I N I T I E I  I I D I E I .  IIIGIAIRIAIP(ÉI 
-DENOMINAÇÃO SOCIAL ( c o ~ A ~ A o )  CGC 

I M I I I R ~  I I I I I I I I I I I I I I I 1 1719171910101017 l0 l0101114161 
I DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  
4 - ENDEREÇO PARA CORRESFONDENCIA 
LOGRADOURO - 

I~lvI~kb I D I A I  I s ~ E J s ~ ~ ~ u I E I c ~ E I N ~ T I E ~ N ~ A I R I I ~ ~ ~  lxl3141 1 I I I I / 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IcIIIDIAIDIEI-I~lolvl~l I I I I I I / / I 
CIDADE UF 

IIIGIA~RIAIPIÉI-IMIIIRIII I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

[618[413[0[-10[0101 1 8 1 9 1 1 1 - [ 3 1 7 1 5 [ 5 [ 1 [ 1 [ 0 [ 3 [  1 1 1 - 1  1 1 1 1 1 I ( I 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  1 1  1 
5 - LOCAILIZAÇÃO DO SOR E SISTERIA 
LOGRADOURO 

IPIAI-1115111 I I I / 1 ( ( 1  I (  1 ( 1 I (  I ( 1  ( / / ( (  ( 
BAIRRO CIDADE 

IcII/D(A I D I E I -  I N I o I v I A I  I I I I I I I I I I I G I A I R I A I P I É I -  I M I I I R I I I  I I 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

\ I 1 I 10 111s 15 l6141611~1siwl 5/51 2181 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I I D I E ~ A I L ~  I A I N I T I E I ~ I A I s I  I I I I I I I I 1 )  l~I~I-l1/1141 1 I 1 



AL ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1~ [ 1 1310\.10\m I ~ 1 ~ 2 ~ . ~ 0 ( m  

FABRICANTE MODELO 

( K I M ( P I  I P I I I R I E I L I L I I I  1 1 1 1 I I I 1 I 1 I R ~ ~ I - ~ 2 ~ 1 1 3 ~  I I / \ 

) ATEWAÇ&O m IDO nt (AL) n ; r ~ ~ É r n ~  DA & (q) . i ,  " 

I I t / . J 3 j d ~  

Perdas na linha @L) 
106 

-0 
Eficiêracia da linha (EF) = II 10 

1 0 - POTÊNCIA EFETIVA IADA .. .. 

ERP (dBk)=kO log (R. Ght. 6 ~ .  q ) = 10 log ( 0 , 0 2 5 ~ 1 ~ 1 ~  083) = -16,83 dBk 

Pt = Petêicia do bnsmissos, wi kW. 
Ght = Ganho da antena, no pbno horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no pbno vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de hnsmissão 

Obs.: A potência e m a  imriiada @RP) por enoisom do PtãdCum deseri ser igual ou Medor a 25 
Watts. 

\ 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB p) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (im) 

ERP(dB1r) l3 potgncia efetiva irradiada 

d (km) = distância da antem transniissora ao iimite da de seMço (raio da área de seniço) 

Obs.: O máximo valor de h o M> limite da h 1  de serviço será de 91. dBp. 
12 - OUTRAS 





Aos dias dois O do mês de junho de 2008 (dois mil e oito), d v m m  
re~Qtos  em &seaBia&ia exm~~dh~i9  na sede p~oH131sbjH1a da hociap50 
sita a BA I51 s/naO no bairro da Cidade-Nova, a &eto~ar, os sócios e 
h h d o ~ e s  e demais mmaddp~ces das &eas adja~entes por ~ o n v o ~ a ~ ã o  
atravks de editdea, na sede da mswhg%~ pma a s o~dem do &a; 
disciarsãs e eleigão dp nova drUretona da &sociag O que ocorrer, a 
presidente a senhora Ddva do Socono Gomes de amiohim exp6s a situação 
da associação que precisava fazer a eleição da nova &et~na para o biênio 
de 2008 6: 2009, pois o rnrnhê.0 da ata 
presidenta solicitou aos membros que apre 

\ 
concorre com a chapa. de nwero 01 (um) que era composta pela atual 
diretoria, sendo que nenhuma chapa foi apresentada, sendo então reeleita 
por aclarnagão a chapa $e n"O" (una) para mais dois auaos fkanido en60 a 

posse ficando livre a palavra e como &guém fez uso, a presidente 
suspendeu a sessiio pdo tempo necesskio à Bawabra desta aita e depois de 
reaberta a msma fG--5& e aprova* em segka8h s s h c a k  por 
secretár3.a da AssmiagSo Benegcente de Igârapé e peh atual 
presideate e demais mmbros presentes. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
- -i ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM $5"' k- t 

I r* I 

Identificação do Processo 

Núinero: 53000.056273/06 Localidadelu F: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IGARAPÉ-MIRI 

Aviso: 21 Publica~ão: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS 7 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: O1 85646 O1 85830 

Longitude 48W5528 48W5735 

I PA 151 .s/nl, Cidade Nova 1 
. 

Número do Processo 

- 

Endereço do Studio 

PA 151 ,s/n/, Cidade Nova 

1 4. I Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

5. 

6. 

( 7. 

/ 7 0. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estaçáo situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

VIAVEL 

Não 

Sim 



Identificacão do Processo 

Número: 53000.056273/06 Localidade/UF: Igarape-Miri/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IGARAPÉ-MIRI 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. I ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I Sim 1 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

1 4 .  ( assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(ng 

1 sim 

3. 

I diagramas? (nqV, item 6.1 1) 

b. Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

1 

5. 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exlgidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1 . l ?  (n". item 6.11) 

a. Sim 

1 Sim 

. . 

111,-item 6.1 1) - 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? ( n V l ,  item 6.1 1) 

Sim 

Não 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (nWlII, item 6.1 1) 

1 1 0. 1 verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim I 

1 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

a. Ganho Maxirno: 0,OO 

L '  I 

I) / 
n / fl " i t I I  ~ n i r  

i 
V" - -v - 

1 #egina Aparecida Monteiro . i 

/ (Analista) 

I I 

b. Fabricante: Ideal Indústria a camércio de c. Modelo: PT - 114 



. . 
ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES -35 ".ia, 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIOD~FUSÃO 4 "*% "+ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -.. RADIODIFUSÃO F ~ . . & ~  8. '>: "4Re&f*; . - 

a 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIA;~? ,-. a& I< 

Referente Ofício no bYg /O /SSFUDOUL -MC de 3% 106  CIO^ 

Processo n 54- * 0-6 d?d/& Localldade: 1-(X . . -o fY'l,Cu * '  - fqq: 
&&W{E r e i i a m  Entidade: '- av;lk\hn' 

( ) Única entidade no localfbairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em'análise, (em exigência, insmiíd6 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
, 

( Cumpridas integralmente -Processo iiistruído ( I a  Fase) 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: . . .... . . . -. ..... .... ( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 9 4. 
4 ~ -  .'L A42c 

I /  , 

. . . . . .  

Brasília, 3 0 l i  0 1200B Engenheiro(a) responsável: 

FANTASIA: 
. . .  

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( Cumpridas integralmente. . . . .  

( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . . . .  .... 

SEDE: 
. . . . 

Q . . 
'_ . . e . .  . .  . . . . . . . . .  . . . . .  . . . . 

. . .  
. . 

. . . . . . .  . . . . . . . . .  . . 
. . .  

. . 
. . . . .  . . .  ... .J.Sca,.. .:.: S . . . . . . . . . .  . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . 

" , DIRET0m.A: ' . . . .  

. C$(Sa Qv $.&'S. 

Analista responsi5velt - ... 

....i.:...... . " ; , . i .  8 . .,:."::,::;::!:. :,.. ?:.; *.,, ,,.)it5 ,. 
. . .  . . . . .  c.::;: ;;:<;,:5..,.. 

,:.: , rli.i 

?[ir:* ,. ,-. .,< ,- 
......... 

L, , .....,-.. /,-,iJ)'.l."<,'-. 7:c;-. ., .- 
8 \ ,>>. . /L. . !  --,-, :;.;:c,: -- . . 

Brasilia; -I2006 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

24 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

i 
i 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
c2 

' i  

> 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no %'t 2.0 /2008/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasíiia, 3 0  C&- d w  de 2008. 

A Senhora 
DALVA DO SOCORRO GOMES DE AMORIM 
Associação Beneficente de Igarepé - Miri 
Avenida Sesquicentenário, no 132 , Cidade Nova 
68430 - 000 - Iguarapé - Miri -PA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53000056273106 localidade de 
Iguarapé - Miri /PA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V-. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1 . declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaragáo de  inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f ' da Norma Complementar 0 1/2004; 

1. declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço con~pleto da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 0 k 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documeiitação envi deverá ser apreselitada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disp no subitem 7.3 da Noma 
Complementar 0112004, 

Atenciosamente 



L--..,c-----\ 

Associação Beneficente de Igarapé-Miri. 
CNPJT No 07.979.007/0001-46 

Sede da associação sita à PA 151 s/n no bairro da Cidade-Nova, Igarapé-Miri Pará. 

M I N I ~ E R I B  DAS C ' Q M U N I ~ . ~ .  ~ B E B  
BRABILIA - DF 

536aDlll@52673j2@08-77 

Ao Senhor Diretor de Outorga. de Serviços SEflaP&.@C 

Carlos Alberto Freire Rezende 20in17 -1 , I 'JQ@~-.~ [i :o j 
Assunto: Documentação em resposta ao oficio de no 772012008 
Processo de no 53000056273/W 
Local: Igarapé-Miri, UF: PA 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação 
para sanear pendência no requerimento de autorização de serviço de radiodifusão 
comunitária, tem nome da ASOCIACÂO BENEFICENTE DE IGARAPÈ- 
 ARA estamos enviando toda, a documentação conforme nos foi solicitado. 

Certo de contarmos com seu apoio e compreensão. 

Atenciosamente, 

&;\Q)) 
Dalva do %co . ornes d Morim 

Igarapé-Miri, Pará, 14 de novembro de 2008 

Endereço para correspondência: PA-15 1 no 10 bairro da Cidade-Nova na cidade de 
Igarapé- Miri Estado do Pará , CEP. 68430000 telefone para contato, 091-82099536, e- 
mail amorim.dalva@,bol.com.br. 



ESTADO DO PARA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURB MUNICIPAL DE IGBRAPÉ-MIRI 
SECRETWIRIB MUNICIPAL DE BDMINISTRAGÃO - SEMAD 

CONSIDERANDO a solicitação da Sr". DALVA DO SOCORRO GO 
AMORIM, Representante da Associação Beneficente de Igarapé-Miri, que solicita 
declaração de inexistência de aeródromos no Bairro da Cidade Nova, nesta cidade. 

I 

O Município de Igarapé-Miri, entidade de direito público, com CNPJ no 
05.191.333/0001-69, com sede ii Praça Sarges Barros, no 252, Bairro Centro, cidade 
de Igarapé-Miri, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, representado neste 
ato por seu Secretário Municipal de Administração Senhor C O LOUNNHO 
PORTILHO, DECLARA para os devidos fins de direito, que conforme 
informações do Departamento de Fiscalização e Postura deste Município, no Bairro 
da Cidade Nova, nesta cidade, não há aeródromos, bem como, não existe registro de 
projetos desta natureza nos arquivos da Prefeitura deste Município. 

E, por ser verdade, mandei digitar a presente declaração, que vai 
assinada por mim para que produza os efeitos legais. 

Igarapé-Miri, 14 de novembro de 2008. 
- 

.......................................... .......................................... "-_I==---- 

Praça @arnego "auges Barros, nQ 252 - 
Fone: 91-7551395 / 755-1495 - Igar 



CNPJ Na 07.979.007/0001-46 

Sede da associação sita à PA 151 no10 no bairro da Cidade-Nova, Igarapé-Miri Pará. 

Eu DALVA DO SOCORRO GOMES DE AMORIM, Presidente da 

Associaç2o Beneficente de g a r a p - i r ,  CNPJ no 

07.979.007/0001-46, portadora da RG de no. 2603088 CPF de no. 

57481442-8, casada, residente na Avenida Sesquicentenário no 

134 bairro da cidade nova nesta cidade de Igarapé-Miri DECLARO 

ao ministério das comunicações, para os devidos fins ou a quem 1 
interessar que a Sede da Associaciio Beneficente de Igarapé- 

Miri 

próximo a escola agrícola, nesta cidade, estado do Pará, por ser 

verdade vai por mim datado e assinado. 

Igarapé-Miri, 14 de novembro de 2008. 

Dalva do socor 

Presidente 



Identificação do Processo 

Número: 53000.056273106 LocalidadeIUF: Igarape-MirilPA 

Entidade: ASSOCIAÇAO BENEFICENTE DE IGARAPÉ-MIRI 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I Sim 

-- 

1 . 

I I~presentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará I , Sim I 
rovidências previstas nas letras "a"-e "b" do item 6.1 1 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

- 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora n 

1 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim ( 

h 3. bransmissor está certificado? 

10. 

I sim 1 

Verificar no Formulario de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim 

1 a. Fabricante: Teclar Equipamentos Eletr6nlws b, Modelo: 
Llda I TEC - 113 I c. Categotia: 2H I d. Certificado: 0717030345 1 

1 14. 1 intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Sim 

a. Ganho Maximo: 0,OO b. Fabricante: Ideal IndBstria e com6rcio de c. Modelo: PT- 114 



' . 
-a* . 

MINIPTÉRIO  AS COM 
SECRETARZA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE 

Referente Oficio E" 3 $23 /O &S -MC. 

% Entidade: 

( ) Údca entidade no local%airro !ou com concorrentes: (J arquivado, U e r n  análise, U c r n  exigdncia, insl 
. -. 

S .  

. . 
E ~ ~ ~ ~ N C U S  TÉCNICAS: . . 

, + k, . . .  () Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . .  
. . _ .  \ 

. , . . C'iCii'ii'i.';& 2;icia;Y;cG;$, :criG1i& a aPcr;sei:ta;ao da ;iocumz;iíaC-$o &SaLyo dacaa: . 
! A,, 

&&&J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase)'-ENT.IDADE HABILITADA . " . . 
. . . .  . . . .  

I . . . . . . . . 

. .. 

. 1 FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( cump&das parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . 

DIRETORZA: _̂ L-._I-- 

h "ERVICO 9081 IP,61 iFPCI.U i 
., - . .. hiiinisl6nci das bruní,-@9 

2. ÇC'IJFERE G(M O WIGlNb 
8 

Brasíiia, /200 - . *, Analista responsável: z 



MINIISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , . 
, , . - 

SECRETARIA DE SERMÇOS DE COMUNTCAÇAO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 3 :3J '+ /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
DALVA DO SOCORRO GOMES DE AMOIUM 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IGARAPÉ - MIRI 
Avenida sesquicentenário, no 134, Cidade Nova 
68430 - O00 Iguarapé - Miri - PA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

1 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.056273/06, na localidade de 
Iguarapé - Miri - PA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
Sa que seja enviado o seguinte documento: 

1. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. 

OBS**** Deverá ser declarada pelo engenheiro responsável pelo projeto de instalação 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004, 

Atenciosamente, 

CÁRLOS ALBERTO FREIRE RESEND 
Diretor do Departamento de ~ u & g a - d g _ S a ~  





DECL ÇÃO 

Atestamos que ma localidade no bairro da cidade nova na PA 
151 no 10 localidade proposta para instalaqão e execuqão do serviqo de 
Radiodifusão comunitária não1 fere os gabaritos de proteqão aos aeródromos 

Belém 05 de janeiro de 2009 

Engenheiro Eletrônico 
CREA no 84 85 -D 



DECL ÇÃO 

Atestamos para os devido fins de direito, que conforme 
Informações do Departamento de Fiscalizagão e postura deste município, 
no Bairro da cidade- nova, nesta cidade de Igarapé-Miri estado do Pará, 
não há aeródromos, bem como, não existe registro de projeto desta natureza 
nos arquivo da Prefeitura deste município. 

Belém 05 de janeiro de 2009 

/ Eng. Eletrônico 
CREr%- 8485D 



0 a solicitaçiio da Si9 D&VA DO SOC6DmO GONBIES DE 
, Representante da Associação Beneficente de Igarapé-Min, que solicita 

declaração de inexisthcicia de aeródromos no Bairro da Cidade Nova, nesta cidade. 

O Município de Igarapé-Min, entidade de direito público, com CNPJ no 
05.191.333/0001-69, com sede a Praça Sarges Barros, no 252, Bairro Centro, cidade 
de Igarapé-Múi, Estado do P d ,  República Federativa do Brasil, representado neste 
ato por seu Secretárb cipai de Administração Senhor ê L0 0 
IPORTEHO, ]DIECL para os devidos fins de direito, que conforme 
informações do Departamento de Fiscalizaçáo e Postura deste Município, no Bairro 
da Cidade Nova, nesta cidade, não há aeritdromos, bem como, não existe registro de 
projetos desta natureza nos bquivos da Prefeitura deste Município. 

E, por ser verdade, mandei digitar a pr.esente declaração, que vai 
assinada por mim para que produza os efeitos legais. 





MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE T~CNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056273/06 LocalidadelUF: Igarape-MiriIPA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IGARAPÉ-MIRI 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Longitude 48W5528 

Distância A:B 5.07 
( IBGE ) 

Processo 

! 1 . 1 Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. I Enderepo da Antena Proposta I 

/ 3. I Rela~ão de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

/ 4. I Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscripão (d c 4000 m) I 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INÇTALAÇÃO DA ESTAÇAO DE RAD 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056273/06 LocalidadeIUF: Igarape-MiriIPA 
1' 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IGARAPÉ-MIRI 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

( 2. l ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOUURADCOM 027 I Sim I 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
h Sim I 

da a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(ng 

Sim I 
Sim I 

I ~ ~ r e s e n t o u  declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nw l ,  item 6.1 1) 

vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora n 

I 9- 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (nVlI I ,  item 6.1 1) Sim 

a Ganho Miximo: 0,OO b. Fabricante: Ideal Indústria e comárcio de c. Modelo: PT- 114 

i 1 1 , Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30.00 

I I 

12. 1 Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16.02 dBk)? 

1 0, 

1 3. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 
a, Fabricante: 

Teclar Equipamentos EletrBnicos b, 
Ltda I TEC - 113 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0717030345 1 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

14, 1 intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? 

Sim 

Sim 

15. 1 As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 

ais coordenadas de instalação, 



M ~ S T E N ~  DAS COMUNICACÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYSGOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio I '$. 1 0 8 s  -MC 
I' 

de O b  I / d  ,de 

Processa n u 2 , J d u  d) - 6  Localidade: & *cCA4 / ~ r .  - bLk\ 
I 

( ) úpjca entidade no loca~~oairro !ou com concorrentes: O arquivado, u e m  m&lise, u o m  mig8ncia, insl . 

,I; 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . . . . .. 

. . . ,  ( i.,: bLiAr. iA.J iJ  ...,, :S..- phic;aia:~i& r:s-;r;iido 2 upieseG[a9;io da scguinti Jocuinziiiapào iibako daCrira:, . . . .. 
Cuwridas integralmente -Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA . - , ' 

. ... . . . .  
! 

. \ . . . . 

. . 

, . 
1 FANTASIA: 

. . 

( Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

.: SEDE: 

DIRETORIA: 
I'- 

. . . . .. 

Analista responsável: 
b '  

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO co ITÁRIA 

RELAT~RIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000056273106, protocolizado 

em 29/05/2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para- a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Beneficente de Igarapé Miri, 

município de Igarapé Miri, Estado do Pará; 

1. A Associação Beneficente de Igarapé Miri, inscrita no CNPJ sob o número 

07.979.007/0001-46, no Estado do Pará, com sede na PA 151, no 10, Bairro da Cidade Nova, no 

município de Igarapé Miri, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 12/05/2006, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse 

na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 2 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o siste g%k&&@ Q oR'eii\ib 

respectivo estúdio. O f JUlsl511 
1 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 
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interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras entidades foram objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas solicitações 

para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e arquivados. Os 

motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os respectivos nomes e 

processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação dos Filhos e Amigos de Igarapé Miri - AFAI - Processo no 53000056287106, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: pelo critério da representatividade, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n." 229, datado de 19/01/2009, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

.. - decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou através da declaração assinada pelo seu 

representante legal que os equipamentos seriam instalados em área abrangida pelo 

igual a 1 km, com centro localizado na P.A 151, s 1 no, Cidade Nova , no municíp 

Miri, Estado do Pará, de coordenadas geográficas em 01°58'30"S de latitude e 

longitude. 

6.  A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográ 

foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 204, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadComYy, que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes 
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com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação 

em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de amamento, endereços 

da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar que posteriormente à 

realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que foi 

objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de 

aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à fl249 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, observou-se que a mesma teve o processo arquivado e 

reconsiderado, do qual constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 

exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c9', "d", "e", "g", 

"i" da Norma Complementar no 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária e 

declaração do endereço da sede, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 206 a 278), 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - f l  

256, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de análise de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 277. Ressaltamos 

que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços 

da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 278, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade c 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidade 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; /" 'UU' 2"" 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devida 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 
' J  
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I 

I 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

I 
i 
I 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados -," 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

nome 

Associação Beneficente de Igarapé Miri; 

quadro diretivo 

I NOME DO DIRIGENTE 1 CARGO I 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

P.A 151, s I no, Cidade Nova, município de Igarapé -Miri, Estado i? JUL !ai1 

coordenadas geográficas 
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= 2 

01°56'46" de latitude e 48'55'28de longitude, correspondentes aos' ---dad@i,G 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnicay' - fl. 276, bem como ''Formulário de 

Informações Técnicas" - fl256 e que se referem 5 localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 10 de março de 2009. 

i ,  ,,,,, ,..,, , .;. sq:;l;~ :.:.c;;y:~fCthria 
uIPbl~t&r>~d$~$$fii:~~$g~Q i\,,,. L.,..!,. .:I.- jurídica 

S E R A C l ~ ~ l i ~ ( ; / ~ ~ Q C I ç C  

De acordo. Ehal. i:i,L!.i*3~ 

~ W C O ~ C I D E O G I ~  

À consideração do Senhor Diretor do ~epartamento de Outorga de Serviços. 

Brasilia, de março de 2009. 

De acordo. :%%h h bd&k~\&g CL~~ . I : IV~A~  
CwCGGEO~t~3iy'?rl:~ 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de ~omunicação Eletrônica. 

~rasília,/&e março de 2009. 

1 RE RESENDE 

Aprovo o Relatório nQ 087/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 
. /  

Bpsilia, de marçdde 2009. 
, r 

,' 
i i 

/"* /$' 
ZILDA BEATRIZ S. DE C ~ O  *ABREU , 

Secretária de Serviços de co&unicação Eletrônica 
i 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DÒ . 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Igarapé Miri IUF:PA 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Beneficente de Igarapé Miri, 

No DO PROCESSO: 53000056273106 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Filhos e Amigos de Igarapé Miri - AFAI - Processo no 
53000056287106 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

. .- --<IY1-il- --- 
SER\JICO P U B ~  iCO FEDE& 
Ivlinisi4no das í;?muntç;a@ 

i Ct2Nrl:hE CCM 0 ORlGlhrt 
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-5 ,. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS ->; 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300-- 70044-900 - Brasília/DF 
Fo~ie: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no $i?,'? /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 Cz de janeiro de 2009. 
Ao Senhor 
LUSINAL SANDIM BARBOSA 
Associação dos Fillios e Amigos de Igarapé -Miri - AFAI 
Av. Carambolas,' no 66 
68.430-000 - Igarapé - Miri - PA 

Assunto: Arquivamento clo processo 

f , Senhor Representante, 
I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000056287-06, na localidade de 
Igarapé - Miri - PA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Servi.ço de Radiodif~~são 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicaçáo do critério da representatividade, do qual 
constatou-se que a Associaçiio Beneficente de Igarapé Miri possui maior pontuação ponderada entre todas 
as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o 
arquivamento dos autos deste processo. 

Processo Nome 1 Pontuação ponderada / 

I AFAI 
i 

Em face do exposto, comunicamos que o meiicionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Con~unicaçóes em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideracão" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01./2004. Decorsido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

53000056273/06 
53000056287106 

q ../' 
Atenciosamente, . .  . . . cs 

inistArio das brnuni~gL9,  
ZILDA BEATRIZ S. D ~ ~ P L T ? I ~ o ~ $  INFERE COM 8 ORIGINP 

Secretiria de ~ e r v i ~ o s , & l  Comunicação 
,/*' 

. . 

-- 

Associação Beneficente de Igarapé Miri 
Associação dos Fillios e Amigos de Igarapé -Miri - 

das manifestações 
289 
O 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA 

PROCESSO: 53000.056273106 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para explorar 
o serviço de radiodifusão comunitária. A documentaqão 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

1. Veio a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento 
de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo opinou 
consubstanciando-se no Relatório ncO87/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC Gfs.279 a 283), após 
atestar a devida instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação 
Beneficente de Igarapé - Miri, localizada no município de Igarapé - Miri, Estado do Pará. 

2. O pronunciamento desta Consultoria no feito se faz necessário em razão do que 
preconiza a Lei Complementar 11273, de 10 de fevereiro de 1993, em especi 
Capítulo VI, que define a competência "Das Consultorias Jurídicas" no co 
Geral da União. 

11 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS: I f &L ~aii 
y-- --- - 

A requerente manifestou interesse "...em executar o Sem 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 I W ,  com centro 1 
com o indicado no item 5 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o si 
sua estação. Outrossim, solicitou, em seguimento, a designagão de canal para a prestação do serviço 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.61 5, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria no 19 1, de 06 de agosto de1 998, constatou-se o seguinte: 

A Associação dos Filhos e Amigos de Igarapé Miri - AFAI (Processo no 
53000056287/06) que também concorria à prestação do serviço naquele 
município, teve o seu processo devidamente arquivado, decorrido o prazo 
recursal, não apresentando solicitação para a reconsideração desta decisão, 
conforme exposto no item 3 alíneas "a" do Relatório da Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica ($280); 

I os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade h a d a s  por seus dirigentes, 
bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições 
e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como 
depreende do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para expl 

Lei no 9.612, de 1998. 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato correspondente 



\ ,  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do 5 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

8. Eis o parecer, o 'qual submetemos à consideração superior. 

Estagiária de Direito/CONJUR ~d$o~!ida Assistente/CONJUR 

De acordo. A consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

I 

MARIA DA GLÓRIA I DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Assuntos urídicbs de Comunicapão Eletrônica / 

L,' 
Aprovo. Encaminhe-se o processo ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
decisão. 

de de 2009. Brasília, 

WRCELO BECH DE S. WOBAIKA 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNiÃ0 

CONÇULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 0149/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nQ 53000.056273/2006 
Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IGARAPÉ MlRI. 

Senhor Secretário de Serviços de  Comunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por  essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NW0512 - 1.08/2009/AGM/CONJUR-MCIAGU 

desta Consultoria J~ir íd ica as fls. 287 a 289. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providlincias necessárias. 

Brasília, o& de  XbM,o d e  2011. 

COTA-RZL -0149/2011 



O MINISTRO DE ESTADO DAS CBMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9% ast. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.6 15, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.05627312006, resolve: 

Art. 1"utorgar autorização à Associação Beneficente de Igarapé Miri, com sede 
na PA 15 I,  no 10, Baino da Cidade Nova, Município de Igarapé Miri, Estado do Pará, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágsafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas compleinentares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 01°06'46"S e longitude em 48"55'28"W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 3" do ast. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BEWARDO SILVA \ 



MINIS.TERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 252, de 21/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 241061201 1, que autoriza a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IGARAPÉ 
MIRI a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Igarapé Miri/PA, 
consoante com o disposto no 9 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.056273/06, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, A v e  junho de 20 1 1. 

/,kd; { ) I / I C ~ ~ A  
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

- Brasilia, ?? de junho de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifùsão Comunitária 



r 
1 i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 2 4 1201 11GM-MC 
~ras í l i a , l  Q de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Seidior Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\MC 00552 201 1 
- 53740.00007312001 

Atenciosamente, 

DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria, de Serviços de Coiniiiiicaçáo Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços cle Comunicação Eletrdnica 

Nota Técnica i i 0 ~ ~ ~ 2 0 1  1ICGRCIDEOClSCE-MC 

Assuiito: Previsão de iiistalação de Conselhos Comuiiitários i.esponsáveis pela supervisão da 
prograniação de emissoras autorizadas a prestar o serviço de radiotlifusão comunitária 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Consellios 
Comunitirios vinculac!os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão coin~initária, tendo 
ern vista o disposto na Nota Informativa no 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizaclii na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 2:Ill.  

ANALISE --- ----- - 
2. No iter 4 da referida nota informativa, "s~rgere-se que seja eriidtrdo e.~pediente ao 
Miiiistério d0.s Conizrn naçdes, infor~r~iundo-o que é neces.sário exigir daas t'ntid~rdc~.~ inter.e.s.sadus na 
nzrroriznçlfo do Serviço 'e Radiod$rsão Co~nwnitári~i a pr-evisão, nos seus esttrtLrtos sociais, do Conselho 
Comunitário, corn v i s t ~  no cu~iipr.inierito do art. 8' da Lei 11" 9.612/96, da N o m a  Con~plenzental. no  
1/2004, do ddiiiisfe'rio, e *onfi)lmiclrrde com o Anexo 16 destcr Norma ". 
3. Em reui :ão realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrd~iica deste MinisttSrio, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconlieceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidc~de autorizada a esplorar o 
Serviço dever27 instituir. um Cotuell~o Comunitdrio, coi?posto por no 11iír7iitlo cinco pessoas 
l+e/7rese11tantes de entidades d~7 coii~tniiriade local, tais como L I S S O C ~ ~ ~ Õ ~ J  de cla,sse, beliernériras, 
religio.sa.~ ou c/c ii~orudort..~, desde que legalnlente ii~stirttícirr.~, cor11 o ohjetivo de acoripanhar a 
progra1i7aç80 da enlissorn, coni i~isrn ao crtendimento do ir7teresse exclusii~o da conr ~ r í l  idade e dos 
princ@ios estube1ecido.s 7 7 0  urt. J0dcsta Lei". No entanto, argumentou-se que não Iiá na lei, no decreto ou 
lia norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido consellio em seu 
esliituto. lembrar que não é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associaçóes e fuiidações concorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistêiicia de melição ao Conselho Con~unitário no estatuto da entidade náo a exime 
de constituí-10, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, tio Ambito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituiçáo do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministkrio das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido para alteração de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
aprese11 tada aiiteriormenle. 
5. Saliente-se, ainda, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar no 112004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministkrio, com a expectativa de 
public~ção do novo documento n o  mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhameiito da instalaçáo do  referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estcrtirto soc~iul das associ~rg6e.s conltrnifúrius e ~las,firndcrgõe.s inferess~rtlas 
e111 prestar o .serviqo dei.iterá: (...) j) iildicor que constitirirti 1nn C'anselho Comunitcírio nos tei.mos da lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, coso a entidade ventla a ser conternpladcr c0111 rmla o~{tor.ga para a 
pr.estnçüo do se~.i7iço de rndiodijksdo comtniitdria ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de '7) Últinlo rclutório do C'onsellio Comur7itário, constitzrído nos 
inoldes do iteni 21.4.1 desta norma, sobre uprograrnaçdo veiclrladn pela er~tissora ". 
6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicaçóes na referida reunião 
solicitaram que se aguardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
C'GRCIDEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitaçáo nesta Coordenação-Geral, Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota TScnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O MinistErio das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuraçáo de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicaçóes, por ofício, exigirá a apresentação de ala constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovaçáo de outorga - O Minist6rio das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

OCTAVIO P E ~ A  PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, d de julho de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

, dg de julho de 2011. 
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